
I Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória 

REGULAMENTOS 

Regulamento (CE) n. o 456/2009 da Comissão, de 3 de Junho de 2009, que estabelece os valores 
forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Regulamento (CE) n. o 457/2009 da Comissão, de 3 de Junho de 2009, relativo à emissão dos 
certificados de importação de alho no subperíodo de 1 de Setembro a 30 de Novembro de 2009 3 

II Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória 

DECISÕES 

Comissão 

2009/423/CE: 

★ Decisão da Comissão, de 26 de Maio de 2009, que altera a Decisão 2008/855/CE no que se 
refere às medidas de polícia sanitária contra a peste suína clássica na Alemanha [notificada com o 
número C(2009) 3965] ( 1 ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 

Os actos cujos títulos são impressos em tipo fino são actos de gestão corrente adoptados no âmbito da política agrícola e que têm, em geral, 
um período de validade limitado. 

Os actos cujos títulos são impressos em tipo negro e precedidos de um asterisco são todos os restantes. 

ISSN 1725-2601 
L 138 

52. o ano 

4 de Junho de 2009 Legislação 

( 1 ) Texto relevante para efeitos do EEE (continua no verso da capa) 

Jor nal Oficial 
da União Europeia 

PT 

Edição em língua 
portuguesa 

Índice 

1

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0001:0002:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0003:0004:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0005:0007:PT:PDF


2009/424/CE: 

★ Decisão da Comissão, de 28 de Maio de 2009, que altera, para fins de adaptação ao progresso 
técnico, o Anexo I da Directiva 76/769/CEE do Conselho no que se refere às restrições à 
comercialização e utilização de petróleo de iluminação e líquido de acendalha para grelhador 
[notificada com o número C(2009) 4020] ( 1 ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 

2009/425/CE: 

★ Decisão da Comissão, de 28 de Maio de 2009, que altera a Directiva 76/769/CEE do Conselho 
no que respeita à limitação da colocação no mercado e da utilização de compostos organoes
tânicos, a fim de adaptar o seu anexo I ao progresso técnico [notificada com o número 
C(2009) 4084] ( 1 ). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 

III Actos aprovados ao abrigo do Tratado UE 

ACTOS APROVADOS AO ABRIGO DO TÍTULO VI DO TRATADO UE 

★ Decisão 2009/426/JAI do Conselho, de 16 de Dezembro de 2008, relativa ao reforço da Euro
just e que altera a Decisão 2002/187/JAI relativa à criação da Eurojust a fim de reforçar a luta 
contra as formas graves de criminalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 

PT 

Índice (continuação) 

( 1 ) Texto relevante para efeitos do EEE

http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0008:0010:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0011:0013:PT:PDF
http://eur-lex.europa.eu/LexUriServ/LexUriServ.do?uri=OJ:L:2009:138:0014:0032:PT:PDF


I 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (CE) N. o 456/2009 DA COMISSÃO 

de 3 de Junho de 2009 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente aos 
produtos e aos períodos constantes da parte A do seu Anexo 
XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 4 de Junho de 
2009. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural

PT 4.6.2009 Jornal Oficial da União Europeia L 138/1 
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( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 IL 69,6 
MA 125,3 
TR 57,2 
ZZ 84,0 

0707 00 05 MK 27,4 
TR 134,5 
ZZ 81,0 

0709 90 70 TR 117,0 
ZZ 117,0 

0805 50 10 AR 51,1 
TR 57,8 
ZA 57,9 
ZZ 55,6 

0808 10 80 AR 80,0 
BR 72,8 
CL 71,8 
CN 90,3 
NZ 105,8 
US 119,3 
UY 71,7 
ZA 82,2 
ZZ 86,7 

0809 10 00 TR 227,5 
ZZ 227,5 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N. o 457/2009 DA COMISSÃO 

de 3 de Junho de 2009 

relativo à emissão dos certificados de importação de alho no subperíodo de 1 de Setembro a 30 de 
Novembro de 2009 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1301/2006 da Comis
são, de 31 de Agosto de 2006, que estabelece normas comuns 
aplicáveis à administração de contingentes pautais de importa
ção de produtos agrícolas, regidos por regimes de certificados de 
importação ( 2 ) e, nomeadamente, o n. o 2 do seu artigo 7. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 341/2007 da Comissão ( 3 ) de
termina a abertura e o modo de gestão dos contingentes 
pautais e institui um regime de certificados de importa
ção e de certificados de origem relativamente ao alho e a 
outros produtos agrícolas importados de países terceiros. 

(2) As quantidades relativamente às quais foram apresenta
dos pedidos de certificados A por importadores tradicio
nais e por novos importadores durante os cinco primei
ros dias úteis seguintes a 15 de Maio de 2009, em con

formidade com o n. o 1 do artigo 10. o do Regulamento 
(CE) n. o 341/2007, excedem as quantidades disponíveis 
para os produtos originários da China, e de todos os 
países terceiros com excepção da China. 

(3) Importa, pois, em conformidade com o n. o 2 do 
artigo 7. o do Regulamento (CE) n. o 1301/2006, determi
nar em que medida podem ser satisfeitos os pedidos de 
certificados A transmitidos à Comissão até ao fim do mês 
de Maio de 2009, nos termos do artigo 12. o do Regula
mento (CE) n. o 341/2007, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os pedidos de certificados de importação A apresentados a 
título do n. o 1 do artigo 10. o do Regulamento (CE) 
n. o 341/2007 durante os cinco primeiros dias úteis seguintes 
a 15 de Maio de 2009 e transmitidos à Comissão até ao fim do 
mês de Maio de 2009 são satisfeitos até às percentagens das 
quantidades solicitadas constantes do anexo do presente regula
mento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi
cação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de Junho de 2009. 

Pela Comissão 

Jean-Luc DEMARTY 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 238 de 1.9.2006, p. 13. 
( 3 ) JO L 90 de 30.3.2007, p. 12.



ANEXO 

Origem Número de ordem Coeficiente de atribuição 

Argentina 

— Importadores tradicionais 09.4104 X 

— Novos importadores 09.4099 X 

China 

— Importadores tradicionais 09.4105 22,555813 % 

— Novos importadores 09.4100 0,413896 % 

Outros países terceiros 

— Importadores tradicionais 09.4106 100 % 

— Novos importadores 09.4102 55,571395 % 

«X: Significa que não existe quota para esta origem no subperíodo em causa.»
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II 

(Actos aprovados ao abrigo dos Tratados CE/Euratom cuja publicação não é obrigatória) 

DECISÕES 

COMISSÃO 

DECISÃO DA COMISSÃO 

de 26 de Maio de 2009 

que altera a Decisão 2008/855/CE no que se refere às medidas de polícia sanitária contra a peste 
suína clássica na Alemanha 

[notificada com o número C(2009) 3965] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/423/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 89/662/CEE do Conselho, de 11 de 
Dezembro de 1989, relativa aos controlos veterinários aplicáveis 
ao comércio intracomunitário, na perspectiva da realização do 
mercado interno ( 1 ), nomeadamente o n. o 4 do artigo 9. o , 

Tendo em conta a Directiva 90/425/CEE do Conselho, de 26 de 
Junho de 1990, relativa aos controlos veterinários e zootécnicos 
aplicáveis ao comércio intracomunitário de certos animais vivos 
e produtos, na perspectiva da realização do mercado interno ( 2 ), 
nomeadamente o n. o 4 do artigo 10. o , 

Considerando o seguinte: 

(1) A Decisão 2008/855/CE da Comissão, de 3 de Novem
bro de 2008, relativa a medidas de polícia sanitária con
tra a peste suína clássica em determinados Estados-Mem
bros ( 3 ), estabelece certas medidas de controlo no que se 
refere à peste suína clássica nos Estados-Membros ou nas 
suas regiões incluídos no anexo da mesma decisão. 

(2) A Alemanha informou a Comissão da recente evolução 
daquela doença em suínos selvagens em determinadas 
zonas do Estado Federado da Renânia-Palatinado. 

(3) Foram notificados novos casos de peste suína clássica em 
suínos selvagens no sul da Renânia-Palatinado. Por con
seguinte, essa zona deve ser aditada à lista constante do 
anexo da Decisão 2008/855/CE e devem ser aplicadas as 
medidas previstas nessa decisão. 

(4) Por razões de transparência da legislação comunitária, a 
parte da lista estabelecida no anexo da Decisão 
2008/855/CE relativa à Alemanha deve ser substituída 
na sua totalidade pelo texto do anexo da presente deci
são. 

(5) A Decisão 2008/855/CE deve, pois, ser alterada em con
formidade. 

(6) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité Permanente da Ca
deia Alimentar e da Saúde Animal, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

No anexo da Decisão 2008/855/CE, o ponto 1 da parte I é 
substituído pelo texto constante do anexo da presente decisão.
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( 1 ) JO L 395 de 30.12.1989, p. 13. 
( 2 ) JO L 224 de 18.8.1990, p. 29. 
( 3 ) JO L 302 de 13.11.2008, p. 19.



Artigo 2. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 26 de Maio de 2009. 

Pela Comissão 

Androulla VASSILIOU 
Membro da Comissão

PT L 138/6 Jornal Oficial da União Europeia 4.6.2009



ANEXO 

«1. Alemanha 

A. No estado federado da Renânia-Palatinado: 

a) No Kreis Ahrweiler: os municípios de Adenau e Altenahr; 

b) No Landkreis Vulkaneifel: no município de Obere Kyll, as localidades de Birgel, Esch, Feusdorf e Jünkerath; no 
município de Hillesheim, as localidades de Berndorf, Dohm-Lammersdorf, Hillesheim, Kerpen, Nohn, Oberehe- 
-Stroheich, Üxheim, Walsdorf e Wiesbaum; no município de Daun, a localidade de Dreis-Brück; no município de 
Kelber, as localidades de Beinhausen, Bodenbach, Bongard, Borler, Boxberg, Brücktal, Drees, Gelenberg, Kelberg, 
Kirsbach, Neichen, Nitz, Reimerath e Welcherath; 

c) Os Kreise Altenkirchen e Neuwied; 

d) No Kreis Westerwald: os municípios de Bad Marienberg, Hachenburg, Ransbach-Baumbach, Rennerod, Selters, 
Wallmerod e Westerburg, o município de Höhr-Grenzhausen a norte da auto-estrada A48, o município de 
Montabaur a norte da auto-estrada A3 e o município de Wirges a norte das auto-estradas A48 e A3; 

e) No Landkreis Südwestpfalz, os municípios de Thaleischweiler-Fröschen, Waldfischbach-Burgalben e Wallhalben; 

f) No Kreis Kaiserslautern, os municípios de Bruchmühlbach-Miesau a sul da auto-estrada A6, Kaiserslautern-Süd e 
Landstuhl; 

g) A cidade de Kaiserslautern a sul da auto-estrada A6. 

B. No estado federado da Renânia do Norte-Vestefália: 

a) No Kreis Euskirchen: a cidade de Bad Münstereifel; na cidade de Mechernich, as localidades de Antweiler, 
Harzheim, Holzheim, Lessenich, Rißdorf, Wachendorf e Weiler am Berge; na cidade de Euskirchen, as locali
dades de Billig, Euenheim, Euskirchen, Flamersheim, Kirchheim, Kuchenheim, Kreuzweingarten, Niederkaste
nholz, Palmersheim, Rheder, Roitzheim, Schweinheim e Stotzheim; no município de Nettersheim, as localidades 
de Bouderath, Buir, Engelgau, Frohngau, Holzmühlheim, Pesch, Tondorf e Roderath; no município de Dahlem, 
a localidade de Dahlem; o município de Blankenheim, exceptuando a localidade de Blankenheimer Wald; 

b) No Rhein-Sieg-Kreis: na cidade de Meckenheim, as localidades de Ersdorf e Altendorf; na cidade de Rheinbach, 
as localidades de Oberdrees, Niederdrees, Wormersdorf, Todenfeld, Hilberath, Merzbach, Irlenbusch, Quecken
berg, Kleinschlehbach, Großschlehbach, Loch, Berscheidt, Eichen e Kurtenberg; no município de Swisttal, as 
localidades de Miel e Odendorf; as cidades de Bad Honnef, Königswinter, Hennef (Sieg), Sankt Augustin, 
Niederkassel, Troisdorf, Siegburg e Lohmar; os municípios de Neunkirchen-Seelscheid, Eitorf, Ruppichteroth, 
Windeck e Much; 

c) No Kreis Siegen-Wittgenstein: no município de Kreuztal, as localidades de Krombach, Eichen, Fellinghausen, 
Osthelden, Junkernhees e Mittelhees; na cidade de Siegen, as localidades de Sohlbach, Dillnhütten, Geisweid, 
Birlenbach, Trupbach, Seelbach, Achenbach, Lindenberg, Rosterberg, Rödgen, Obersdorf, Eisern e Eiserfeld; os 
municípios de Freudenberg, Neunkirchen e Burbach; no município de Wilnsdorf, as localidades de Rinsdorf e 
Wilden; 

d) No Kreis Olpe: na cidade de Drolshagen, as localidades de Drolshagen, Lüdespert, Schlade, Hützemert, Feld
mannshof, Gipperich, Benolpe, Wormberg, Gelsingen, Husten, Halbhusten, Iseringhausen, Brachtpe, Berlinghau
sen, Eichen, Heiderhof, Forth e Buchhagen; na cidade de Olpe, as localidades de Olpe, Rhode, Saßmicke, Dahl, 
Friedrichsthal, Thieringhausen, Günsen, Altenkleusheim, Rhonard, Stachelau, Lütringhausen e Rüblinghausen; o 
município de Wenden; 

e) No Märkische Kreis, as cidades de Halver, Kierspe e Meinerzhagen; 

f) Na cidade de Remscheid, as localidades de Halle, Lusebusch, Hackenberg, Dörper Höhe, Niederlangenbach, 
Durchsholz, Nagelsberg, Kleebach, Niederfeldbach, Endringhausen, Lennep, Westerholt, Grenzwall, Birgden, 
Schneppendahl, Oberfeldbach, Hasenberg, Lüdorf, Engelsburg, Forsten, Oberlangenbach, Niederlangenbach, 
Karlsruhe, Sonnenschein, Buchholzen, Bornefeld e Bergisch Born; 

g) Nas cidades de Colónia e Bona, os municípios do lado direito do rio Reno; 

h) A cidade de Leverkusen; 

i) O Kreis Rheinisch-Bergische; 

j) O Kreis Oberbergische.».
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 28 de Maio de 2009 

que altera, para fins de adaptação ao progresso técnico, o Anexo I da Directiva 76/769/CEE do 
Conselho no que se refere às restrições à comercialização e utilização de petróleo de iluminação e 

líquido de acendalha para grelhador 

[notificada com o número C(2009) 4020] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/424/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 76/769/CEE do Conselho, de 27 de 
Julho de 1976, relativa à aproximação das disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros res
peitantes à limitação da colocação no mercado e da utilização 
de algumas substâncias e preparações perigosas ( 1 ), nomeada
mente o artigo 2. o A, 

Considerando o seguinte: 

(1) Desde 1 de Julho de 2000, a Directiva 76/769/CEE im
põe restrições à venda ao consumidor de óleos coloridos 
e aromáticos que representem um risco de inalação, para 
utilização em lamparinas decorativas e rotulados com a 
advertência indicadora de risco R65. 

(2) Apesar de a Directiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de 
Junho de 1967, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas respeitantes 
à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias 
perigosas ( 2 ) e a Directiva 1999/45/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Maio de 1999, relativa 
à aproximação das disposições legislativas, regulamenta
res e administrativas dos Estados-Membros respeitantes à 
classificação, embalagem e rotulagem das preparações 
perigosas ( 3 ), preverem que os recipientes para líquido 
de acendalha para grelhadores e petróleo de iluminação, 
rotulados com a advertência R65, devem dispor de um 
sistema de fecho de segurança para as crianças, ainda se 
verificam acidentes visto que os recipientes não estão 
correctamente fechados ou a substância foi transferida 
de grandes recipientes originais para recipientes mais pe
quenos que não dispõem de sistema de fecho de segu
rança para as crianças. 

(3) De acordo com os dados fornecidos pelas autoridades 
nacionais, tornou-se aparente que o petróleo de ilumina
ção e o líquido de acendalha para grelhadores não aro
matizados e não coloridos, rotulados com a advertência 
R65, colocam um risco para a saúde humana e, especi
ficamente, para a saúde de crianças jovens, quando inge
ridos, provocando dificuldades respiratórias e problemas 
das vias respiratórias. 

(4) É, por conseguinte, necessário reforçar as disposições 
actuais em matéria de petróleo de iluminação utilizado 
em lamparinas decorativas e garantir que as substâncias e 
misturas vendidas como líquidos de acendalha para gre
lhadores destinados ao grande público são adequada
mente rotulados. 

(5) No sentido de minimizar a ingestão acidental por crian
ças pequenas, devem ser introduzidos requisitos de em
balagem por forma a tornar o petróleo de iluminação e o 
líquido de acendalha para grelhadores menos susceptíveis 
de atrair ou despertar a curiosidade das crianças e evitar 
que estes produtos sejam confundidos com bebidas. O 
tamanho do recipiente deve também ser limitado por 
forma a minimizar os acidentes relacionados com a 
transferência dos recipientes originais para recipientes 
mais pequenos sem sistema de fecho de segurança para 
as crianças ou rotulagem adequada. 

(6) Foi adoptada, em Setembro de 2002, uma Norma Euro
peia para a concepção de lamparinas decorativas seguras, 
com o intuito de minimizar a possibilidade de as crianças 
pequenas terem acesso aos óleos utilizados em lampari
nas decorativas (EN 14059). Esta norma prevê uma pre
sunção de conformidade com a Directiva 2001/95/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Dezembro 
de 2001, relativa à segurança geral dos produtos ( 4 ). A 
protecção do consumidor tem de ser reforçada através da 
obrigação de cumprimento desta norma. 

(7) As restrições à comercialização e utilização previstas na 
presente decisão têm em conta o estado actual do co
nhecimento relativamente a alternativas mais seguras. Os 
Estados-Membros devem informar periodicamente a Co
missão sobre o desenvolvimento de alternativas, no sen
tido de facilitar a revisão pela Agência Europeia dos Pro
dutos Químicos. A agência deve avaliar, com base na 
eficácia das medidas propostas para proteger a segurança 
das crianças, se é necessário adoptar medidas adicionais e 
proibir a utilização de líquidos de acendalha para grelha
dores e combustível para lamparinas decorativas. Para 
este fim, a agência terá em conta os requisitos do anexo 
XV do Regulamento (CE) n. o 1907/2006 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Dezembro de 2006, 
relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos 
produtos químicos (REACH) ( 5 ). 

(8) A Directiva 2008/112/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de Dezembro de 2008, que altera as
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Directivas 76/768/CEE, 88/378/CEE e 1999/13/CE do 
Conselho e as Directivas 2000/53/CE, 2002/96/CE e 
2004/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, a 
fim de as adaptar ao Regulamento (CE) n. o 1272/2008 
relativo à classificação, rotulagem e embalagem de subs
tâncias e misturas ( 1 ), impõe obrigações aos fabricantes 
de substâncias perigosas colocadas no mercado comuni
tário a partir de 1 de Dezembro de 2010. Para facilitar a 
execução das disposições adicionais de rotulagem e em
balagem incluídas na presente decisão, deve ser imposta a 
mesma data aos que colocam petróleo de iluminação e 
acendalhas para grelhadores no mercado comunitário. 
Além disso, deve ser utilizada a nova advertência indica
dora de risco (H304) exigida pela Directiva 2008/112/CE. 

(9) O Regulamento (CE) n. o 1907/2006 revoga e substitui a 
Directiva 76/769/CEE com efeitos a partir de 1 de Junho 
de 2009. O anexo XVII do referido regulamento substitui 
o anexo I da Directiva 76/769/CEE. Qualquer alteração 
das restrições aprovadas nos termos da Directiva 
76/769/CEE deve, por conseguinte, ser incluída no anexo 
XVII do Regulamento (CE) n. o 1907/2006. 

(10) A Directiva 76/769/CEE deve, por conseguinte, ser alte
rada em conformidade. 

(11) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité de adaptação ao 
progresso técnico das directivas referentes à eliminação 
dos entraves técnicos ao comércio das substâncias e pre
parações perigosas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O anexo I da Directiva 76/769/CEE é alterado em conformidade 
com o texto constante do anexo da presente decisão. 

Artigo 2. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 28 de Maio de 2009. 

Pela Comissão 

Günter VERHEUGEN 
Vice-Presidente
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ANEXO 

O ponto 3 do anexo I da Directiva 76/769/CEE passa a ter a seguinte redacção: 

«3. Substâncias ou misturas líquidas que 
sejam consideradas perigosas na acep
ção das definições da Directiva 
67/548/CEE do Conselho (*) e da Di
rectiva 1999/45/CE do Parlamento Eu
ropeu e do Conselho (**). 

1. Não podem ser utilizadas em: 

— artigos decorativos destinados à produção de efeitos de luz ou de cor 
obtidos por meio de fases diferentes, por exemplo em lamparinas 
decorativas e cinzeiros, 

— máscaras e partidas, 

— jogos para um ou mais participantes ou quaisquer artigos destinados 
a ser utilizados como tais, mesmo com aspectos decorativos. 

2. Os artigos que não cumpram o disposto no ponto 1 não podem ser 
colocados no mercado. 

3. Não podem ser colocadas no mercado se contiverem corantes, a menos 
que tal seja exigido por motivos fiscais, perfumes, ou ambos e se: 

— puderem ser utilizadas como combustível em lamparinas decorativas 
destinadas ao público em geral, e 

— apresentarem um risco de aspiração e estiverem rotuladas com a 
advertência R65 ou H304. 

4. As lamparinas decorativas destinadas ao público em geral apenas serão 
colocadas no mercado se cumprirem a Norma Europeia relativa a lam
parinas decorativas (EN 14059) adoptada pelo Comité Europeu de Nor
malização (CEN). 

5. Sem prejuízo da aplicação de outras disposições comunitárias relativas à 
classificação, embalagem e rotulagem de substâncias e misturas perigo
sas, os fornecedores devem garantir, antes da colocação no mercado, o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) O petróleo de iluminação, rotulado com as advertências R65 ou 
H304, destinado ao público em geral é marcado visível, legível e 
indelevelmente da seguinte forma: 

“Manter as lamparinas que contêm este líquido fora do alcance das 
crianças”; e, a partir de 1 de Dezembro de 2010, “A ingestão, mesmo 
de pequenas quantidades de petróleo de iluminação — ou a simples 
sucção do pavio da lamparina — pode originar danos pulmonares 
que põem a vida em perigo”; 

b) Os líquidos de acendalha para grelhadores, rotulados com as adver
tências R65 ou H304, destinados ao público em geral são marcados, 
a partir de 1 de Dezembro de 2010, visível, legível e indelevelmente 
da seguinte forma: “A ingestão, mesmo de pequenas quantidades, de 
acendalha para grelhador pode originar danos pulmonares que põem 
a vida em perigo”; 

c) O petróleo de iluminação e o líquido de acendalha para grelhadores, 
rotulados com as advertências R65 ou H304 e destinados ao público 
em geral, são embalados, a partir de 1 de Dezembro de 2010, em 
recipientes pretos opacos de capacidade não superior a 1 litro; 

6. Até 1 de Junho de 2014, a Comissão deve solicitar à Agência Europeia 
dos Produtos Químicos a preparação de um dossiê, em conformidade 
com o artigo 69. o do Regulamento (CE) n. o 1907/2006, do Parlamento 
Europeu e do Conselho (***) (REACH), no sentido de proibir, se ade
quado, os líquidos de acendalha para grelhadores e o combustível para 
lamparinas decorativas, rotulados com a advertência R65 ou H304, 
destinados ao público em geral. 

7. As pessoas singulares ou colectivas que coloquem no mercado pela 
primeira vez petróleo de iluminação ou líquido de acendalha para gre
lhadores rotulados com a advertência R65 ou H304 devem, até 1 de 
Dezembro de 2011 e anualmente a partir dessa data, fornecer à auto
ridade competente do Estado-Membro em questão dados sobre alterna
tivas a esse petróleo de iluminação e a esse líquido de acendalha para 
grelhadores. Os Estados-Membros devem fornecer à Comissão os dados 
disponíveis. 

(*) JO 196 de 16.8.1967, p. 1. 
(**) JO L 200 de 30.7.1999, p. 1. 

(***) JO L 396 de 30.12.2006, p. 1. Rectificação no JO L 136 de 29.5.2007, p. 3.»
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DECISÃO DA COMISSÃO 

de 28 de Maio de 2009 

que altera a Directiva 76/769/CEE do Conselho no que respeita à limitação da colocação no mercado 
e da utilização de compostos organoestânicos, a fim de adaptar o seu anexo I ao progresso técnico 

[notificada com o número C(2009) 4084] 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

(2009/425/CE) 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, 

Tendo em conta a Directiva 76/769/CEE do Conselho, de 27 de 
Julho de 1976, relativa à aproximação das disposições legislati
vas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros res
peitantes à limitação da colocação no mercado e da utilização 
de algumas substâncias e preparações perigosas ( 1 ), nomeada
mente o artigo 2. o A, 

Considerando o seguinte: 

(1) No passado, os compostos organoestânicos trissubstituí
dos eram amplamente utilizados em tintas antivegetativas 
nos navios. Constatou-se, porém, que estas tintas impli
cam riscos para os organismos aquáticos, devido aos 
efeitos perturbadores do sistema endócrino. A utilização 
de compostos organoestânicos nas tintas antivegetativas 
foi, por conseguinte, restringida na Directiva 76/769/CEE 
e no Regulamento (CE) n. o 782/2003 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 14 de Abril de 2003, relativo 
à proibição dos compostos organoestânicos nos na
vios ( 2 ). Além disso, por força da Directiva 98/8/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Fevereiro 
de 1998, relativa à colocação de produtos biocidas no 
mercado ( 3 ), os compostos organoestânicos trissubstituí
dos já não podem ser utilizados como biocidas. Porém, 
podem continuar a importar-se para a Comunidade arti
gos tratados com esses biocidas. 

(2) Os compostos organoestânicos dissubstituídos, incluindo 
em especial os compostos de dibutilestanho (DBT) e de 
dioctilestanho (DOT), são amplamente utilizados nos ar
tigos de consumo com a função de estabilizantes ou de 
catalisadores. 

(3) Verificou-se que a utilização de compostos organoestâni
cos nos artigos de consumo constitui um risco para a 
saúde humana, especialmente para as crianças. Os riscos 
específicos de diversos artigos de consumo para a saúde 
das crianças e dos adultos foram identificados numa ava
liação de riscos ( 4 ) e confirmados pelo Comité Científico 

dos Riscos para a Saúde e o Ambiente (CCRSA) da Co
missão, num parecer de 30 de Novembro de 2006 ( 5 ). 

(4) Embora os compostos organoestânicos dissubstituídos e 
trissubstituídos tenham o mesmo efeito nocivo na saúde, 
designadamente a imunotoxicidade através do timo, e 
actuem de forma cumulativa, os compostos trissubstituí
dos (como o TBT e o TPT) são mais nocivos do que os 
compostos dissubstituídos (DOT e DBT). Além disso, os 
compostos organoestânicos emitidos por artigos destina
dos ao consumidor ou a utilizadores profissionais podem 
ter efeitos nocivos no ambiente, em especial nos organis
mos aquáticos. Por conseguinte, devem ser impostas res
trições mais rigorosas aos produtos que contêm compos
tos organoestânicos trissubstituídos. 

(5) Certos compostos de DBT (dicloreto de dibutilestanho, 
CAS: 683-18-1, e hidrogenoborato de dibutilestanho, 
CAS: 75113-37-0) serão brevemente classificados ao 
abrigo da Directiva 67/548/CEE do Conselho ( 6 ) como 
tóxicos para a reprodução, da categoria 2, e será subse
quentemente proibido vender estas substâncias, e as mis
turas que as contenham, ao consumidor ( 7 ). Devem, pois, 
ser impostas restrições mais rigorosas aos artigos que 
contêm compostos de DBT, permitindo que continuem 
a ser utilizados durante um período de tempo adicional 
apenas quando não estão disponíveis alternativas adequa
das, como é o caso dos catalisadores em vedantes RTV-1 
e RTV-2, tintas e revestimentos, ou os estabilizantes de 
PVC em certos produtos (por exemplo, tecidos revestidos 
e perfis de PVC), para que possam ser desenvolvidas 
alternativas apropriadas, ou quando os artigos em ques
tão estão já abrangidos por legislação mais específica. 

(6) A exposição aos compostos de DOT é mais elevada no 
caso de determinados artigos de consumo específicos 
como os têxteis estampados, luvas, calçado, revestimen
tos de paredes e pavimentos, produtos de higiene femi
nina, fraldas e moldes de silicone bicomponentes. 

(7) Apesar de estarem disponíveis alternativas à maioria das 
utilizações que vão ser objecto de restrições, certos pro
dutores de artigos que contêm DOT e DBT precisarão de 
tempo para se adaptarem, pelo que convém prever um 
período transitório adequado para estas aplicações.
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(8) A Directiva 76/769/CEE deve, por conseguinte, ser alte
rada em conformidade. 

(9) A presente decisão deve ser aplicada sem prejuízo da 
legislação comunitária que estabelece exigências mínimas 
para a protecção dos trabalhadores, como a Directiva 
89/391/CEE do Conselho, de 12 de Junho de 1989, 
relativa à aplicação de medidas destinadas a promover 
a melhoria da segurança e da saúde dos trabalhadores 
no trabalho ( 1 ), e as diversas directivas especiais dela de
rivadas, concretamente a Directiva 2004/37/CE do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, 
relativa à protecção dos trabalhadores contra riscos liga
dos à exposição a agentes cancerígenos ou mutagénicos 
durante o trabalho (Sexta directiva especial nos termos 
do n. o 1 do artigo 16. o da Directiva 89/391/CEE do 
Conselho) (versão codificada) ( 2 ) e a Directiva 98/24/CE 
do Conselho, de 7 de Abril de 1998, relativa à protecção 
da segurança e da saúde dos trabalhadores contra os 
riscos ligados à exposição a agentes químicos no trabalho 
(décima-quarta directiva especial na acepção do n. o 1 do 
artigo 16. o da Directiva 89/391/CEE) ( 3 ). 

(10) As medidas previstas na presente decisão estão em con
formidade com o parecer do Comité de adaptação ao 

progresso técnico das directivas referentes à eliminação 
dos entraves técnicos ao comércio das substâncias e pre
parações perigosas, 

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO: 

Artigo 1. o 

O anexo I da Directiva 76/769/CEE é alterado em conformidade 
com o anexo da presente decisão. 

Artigo 2. o 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão. 

Feito em Bruxelas, em 28 de Maio de 2009. 

Pela Comissão 

Günter VERHEUGEN 
Vice-Presidente
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ANEXO 

No anexo I da Directiva 76/769/CEE são aditados os seguintes pontos à entrada 21 «Compostos organoestânicos»: 

«4. Compostos organoestânicos trissubstituídos 

a) Os compostos organoestânicos trissubstituídos, designadamente os compostos de tributilesta
nho (TBT) e de trifenilestanho (TPT), não podem ser utilizados após 1 de Julho de 2010 em 
artigos nos quais a concentração equivalente de estanho no artigo ou em partes do mesmo 
seja superior a 0,1 % em peso. 

b) Os artigos que não cumpram o disposto na alínea a) do ponto 4 não podem ser colocados no 
mercado após 1 de Julho de 2010, exceptuando os que já estavam a ser utilizados na 
Comunidade antes dessa data. 

5. Compostos de dibutilestanho (DBT) 

a) Os compostos de dibutilestanho (DBT) não podem ser utilizados após 1 de Janeiro de 2012 
em misturas e artigos destinados a serem fornecidos ao público, quando a concentração 
equivalente de estanho na mistura ou no artigo, ou em partes do mesmo, for superior a 
0,1 % em peso. 

b) Os artigos e misturas que não cumpram o disposto na alínea a) do ponto 5 não podem ser 
colocados no mercado após 1 de Janeiro de 2012, exceptuando os artigos que já estavam a ser 
utilizados na Comunidade antes dessa data. 

c) Por derrogação, as alíneas a) e b) do ponto 5 não são aplicáveis até 1 de Janeiro de 2015 aos 
seguintes artigos e misturas destinados a serem fornecidos ao público: 

— adesivos e vedantes de vulcanização à temperatura ambiente mono e bicomponentes 
(vedantes RTV-1 e RTV-2), 

— tintas e revestimentos que contenham compostos de DBT como catalisadores quando 
aplicados em artigos, 

— perfis de policloreto de vinilo (PVC) maleável, coextrudidos ou não com PVC rígido, 

— tecidos revestidos com PVC que contenha compostos de DBT, quando destinados a 
aplicações ao ar livre, 

— tubos exteriores para águas pluviais, calhas e seus acessórios, bem como material de 
cobertura para telhados e fachadas. 

d) Por derrogação, as alíneas a) e b) do ponto 5 não são aplicáveis aos materiais e artigos 
abrangidos pelo Regulamento (CE) n. o 1935/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 27 de Outubro de 2004, relativo aos materiais e objectos destinados a entrar em contacto 
com os alimentos (*). 

6. Compostos de dioctilestanho (DOT) 

a) Os compostos de dioctilestanho (DOT) não podem ser utilizados após 1 de Janeiro de 2012 
nos seguintes artigos destinados a serem fornecidos ou utilizados pelo público, quando a 
concentração equivalente de estanho no artigo, ou em partes do mesmo, for superior a 
0,1 % em peso: 

— artigos têxteis destinados a entrar em contacto com a pele, 

— luvas, 

— calçado ou partes de calçado destinados a entrar em contacto com a pele, 

— revestimentos de paredes e pavimentos, 

— artigos de puericultura, 

— produtos de higiene feminina, 

— fraldas, 

— kits de moldagem por vulcanização à temperatura ambiente bicomponentes (kits de mol
dagem RTV-2). 

b) Os artigos que não cumpram o disposto na alínea a) do ponto 6 não podem ser colocados no 
mercado após 1 de Janeiro de 2012, exceptuando os que já estavam a ser utilizados na 
Comunidade antes dessa data. 

(*) JO L 338 de 13.11.2004, p. 4.».
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III 

(Actos aprovados ao abrigo do Tratado UE) 

ACTOS APROVADOS AO ABRIGO DO TÍTULO VI DO TRATADO UE 

DECISÃO 2009/426/JAI DO CONSELHO 

de 16 de Dezembro de 2008 

relativa ao reforço da Eurojust e que altera a Decisão 2002/187/JAI relativa à criação da Eurojust a 
fim de reforçar a luta contra as formas graves de criminalidade 

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado da União Europeia, nomeadamente 
o n. o 2 do artigo 31. o e a alínea c) do n. o 2 do artigo 34. o , 

Tendo em conta a iniciativa do Reino da Bélgica, da República 
Checa, da República da Estónia, do Reino de Espanha, da Repú
blica Francesa, da República Italiana, do Grão-Ducado do Lu
xemburgo, do Reino dos Países Baixos, da República da Áustria, 
da República da Polónia, da República Portuguesa, da República 
da Eslovénia, da República Eslovaca e do Reino da Suécia, 

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu ( 1 ), 

Considerando o seguinte: 

(1) A Eurojust foi criada pela Decisão 2002/187/JAI do Con
selho ( 2 ) enquanto órgão da União Europeia dotado de 
personalidade jurídica para estimular e melhorar a coor
denação e a cooperação entre as autoridades judiciárias 
competentes dos Estados-Membros. 

(2) Com base na avaliação da experiência adquirida pela 
Eurojust, é necessário reforçar mais a sua eficácia opera
cional tendo em conta essa experiência. 

(3) É, pois, oportuno melhorar a capacidade operacional da 
Eurojust e aproximar o estatuto dos membros nacionais. 

(4) A fim de assegurar um contributo permanente e efectivo 
dos Estados-Membros que permita à Eurojust cumprir os 
seus objectivos, o membro nacional deverá ter o seu local 
de trabalho habitual na sede da Eurojust. 

(5) É necessário definir uma base comum das competências 
que cada membro nacional deverá possuir na sua quali
dade de autoridade nacional competente nos termos do 
direito interno. Deverão ser atribuídas competências aos 
membros nacionais para os casos urgentes em que não 
lhes seja possível identificar ou contactar uma autoridade 
nacional competente em tempo útil. Considera-se que 
estas competências não terão de ser exercidas na medida 
em que seja possível identificar ou contactar a autoridade 
competente. 

(6) A presente decisão não afecta a forma como os Estados- 
-Membros organizam o seu sistema judiciário ou os seus 
procedimentos administrativos internos com vista à de
signação do membro nacional e ao estabelecimento das 
regras de funcionamento interno dos gabinetes nacionais 
da Eurojust. 

(7) É necessário criar uma coordenação permanente (CP) no 
âmbito da Eurojust para permitir o seu funcionamento 
em permanência e a sua intervenção em casos urgentes. 
Deverá ser da responsabilidade de cada Estado-Membro 
assegurar que os representantes CP estejam em condições 
de actuar 24 horas por dia, sete dias por semana. 

(8) Os Estados-Membros deverão assegurar que as autorida
des nacionais competentes respondam sem demora aos 
pedidos apresentados nos termos da presente decisão, 
ainda que estas se recusem a dar seguimento aos pedidos 
feitos pelo membro nacional. 

(9) O papel do Colégio deverá ser reforçado em caso de 
conflito de jurisdição ou de recusas ou dificuldades re
correntes relacionadas com a execução de pedidos de 
cooperação judiciária e de decisões nesta matéria, nomea
damente no que se refere aos instrumentos que aplicam 
o princípio do reconhecimento mútuo.
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(10) Deverão ser criados nos Estados-Membros sistemas na
cionais de coordenação da Eurojust para coordenar o 
trabalho levado a cabo pelos correspondentes nacionais 
da Eurojust, pelo correspondente nacional da Eurojust 
para as questões ligadas ao terrorismo, pelo correspon
dente nacional da Rede Judiciária Europeia e por três 
outros pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia, 
no máximo, bem como por representantes da rede de 
equipas de investigação conjuntas e das redes para os 
crimes de guerra, a recuperação de bens e a corrupção. 

(11) O sistema nacional de coordenação da Eurojust deverá 
assegurar que o sistema de gestão de processos receba de 
forma eficiente e fiável a informação relativa ao Estado- 
-Membro em causa. Contudo, o sistema nacional de co
ordenação não terá de ser responsável por transmitir 
realmente a informação à Eurojust. Os Estados-Membros 
deverão decidir qual o melhor canal a utilizar para a 
transmissão da informação à Eurojust. 

(12) A fim de permitir ao sistema nacional de coordenação da 
Eurojust desempenhar as suas funções, deverá ser assegu
rada a ligação com o sistema de gestão de processos. A 
ligação ao sistema de gestão de processos será feita tendo 
devidamente em conta os sistemas de tecnologias da 
informação nacionais. O acesso ao sistema de gestão de 
processos a nível nacional deverá basear-se no papel cen
tral desempenhado pelo membro nacional responsável 
pela abertura e gestão dos ficheiros de trabalho tempo
rários. 

(13) A Decisão-Quadro 2008/977/JAI do Conselho, de 27 de 
Novembro de 2008, relativa à protecção dos dados pes
soais tratados no âmbito da cooperação policial e judi
ciária em matéria penal ( 1 ), é aplicável ao tratamento 
pelos Estados-Membros dos dados pessoais transferidos 
entre os Estados-Membros e a Eurojust. As disposições 
pertinentes em matéria de protecção de dados da Decisão 
2002/187/JAI não serão afectadas pela Decisão-Quadro 
2008/977/JAI e contêm regras específicas de protecção 
de dados pessoais que regulam esta matéria com mais 
pormenor em virtude da natureza específica e das fun
ções e competências da Eurojust. 

(14) A Eurojust deverá ser autorizada a tratar certos dados 
pessoais sobre pessoas que, ao abrigo do direito interno 
dos Estados-Membros em causa, sejam suspeitas da au
toria ou comparticipação numa infracção penal da com
petência da Eurojust, ou tenham sido condenadas por 
alguma dessas infracções. A lista desses dados pessoais 
deverá incluir números de telefone, endereços electróni
cos, dados relativos ao registo de veículos, perfis de ADN 
obtidos a partir da parte não portadora de códigos de 
ADN, fotografias e impressões digitais. A lista deverá 
igualmente incluir dados de tráfego e dados de localiza

ção, bem como os dados conexos necessários para iden
tificar o assinante ou o utilizador do serviço de comuni
cações electrónicas publicamente disponível; todavia, não 
deverá conter dados que revelem o conteúdo de uma 
comunicação. A Eurojust não deverá proceder à compa
ração automatizada de perfis de ADN ou de impressões 
digitais. 

(15) A Eurojust deverá ter a possibilidade de prorrogar os 
prazos de conservação dos dados pessoais, a fim de atin
gir os seus objectivos. Essa decisão deverá ser tomada 
tendo criteriosamente em conta eventuais necessidades 
específicas. A eventual prorrogação dos prazos para o 
tratamento de dados pessoais quando o procedimento 
penal em questão tenha prescrito em todos os Estados- 
-Membros envolvidos deverá ser decidida apenas quando 
haja uma necessidade específica de fornecer assistência 
nos termos da presente decisão. 

(16) O Regulamento Interno da Instância Comum de Con
trolo deverá facilitar o seu funcionamento. 

(17) Para aumentar a eficácia operacional da Eurojust, a trans
missão de informação a esta unidade deverá ser melho
rada, estabelecendo-se obrigações claras e limitadas para 
as autoridades nacionais. 

(18) Caberá à Eurojust implementar as prioridades fixadas 
pelo Conselho, em especial aquelas que tenham sido es
tabelecidas com base na avaliação da ameaça da crimina
lidade organizada, tal como se refere no Programa da 
Haia ( 2 ). 

(19) A Eurojust deverá manter com a Rede Judiciária Europeia 
relações privilegiadas, assentes em práticas de consulta e 
na complementaridade. A presente decisão contribuirá 
para clarificar os papéis que cabem, respectivamente, à 
Eurojust e à Rede Judicial Europeia e a relação entre elas 
estabelecida, mantendo-se simultaneamente a especifici
dade da Rede Judiciária Europeia. 

(20) Nenhuma disposição da presente decisão deverá ser in
terpretada como afectando a autonomia dos secretariados 
das redes nela mencionadas ao desempenharem as suas 
funções na qualidade de pessoal da Eurojust de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários das Comunidades Euro
peias, previsto no Regulamento (CEE, Euratom, CECA) 
n. o 259/68 do Conselho ( 3 ). 

(21) É igualmente necessário reforçar a capacidade da Eurojust 
para trabalhar com parceiros externos, como Estados 
terceiros, o Serviço Europeu de Polícia (Europol), o Or
ganismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF), o Centro 
de Situação Conjunto do Conselho e a Agência Europeia 
de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Ex
ternas dos Estados-Membros da União Europeia (Frontex).
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(22) Deverá ser prevista a possibilidade de a Eurojust destacar 
magistrados de ligação para Estados terceiros com o fim 
de atingir objectivos similares aos atribuídos aos magis
trados de ligação destacados pelos Estados-Membros com 
base na Acção Comum 96/277/JAI do Conselho, de 
22 de Abril de 1996, que institui um enquadramento 
para o intercâmbio de magistrados de ligação destinado 
a melhorar a cooperação judiciária entre os Estados- 
-Membros da União Europeia ( 1 ). 

(23) A presente decisão permite ter em conta o princípio do 
acesso do público aos documentos oficiais, 

DECIDE: 

Artigo 1. o 

Alterações à Decisão 2002/187/JAI 

A Decisão 2002/187/JAI é alterada do seguinte modo: 

1. O artigo 2. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2. o 

Composição da Eurojust 

1. A Eurojust é composta por um membro nacional 
destacado por cada Estado-Membro, segundo o seu sistema 
jurídico, que deve ser procurador, juiz ou oficial de polícia 
com prerrogativas equivalentes. 

2. Os Estados-Membros asseguram um contributo per
manente e efectivo para que a Eurojust cumpra os objecti
vos estabelecidos no artigo 3. o . Para atingir esses objectivos: 

a) O membro nacional deve ter o seu local de trabalho 
habitual na sede da Eurojust; 

b) Cada membro nacional é assistido por um adjunto e por 
outra pessoa na qualidade de assistente. O adjunto e o 
assistente podem ter o seu local de trabalho habitual na 
Eurojust. O membro nacional pode ser assistido por 
mais adjuntos ou assistentes, que, se necessário e com 
o acordo do Colégio, podem ter o seu local de trabalho 
habitual na Eurojust. 

3. Para poder desempenhar as suas funções, o membro 
nacional deve ocupar uma posição que lhe confira as com
petências referidas na presente decisão. 

4. No que se refere ao seu estatuto, os membros nacio
nais, adjuntos e assistentes ficam sujeitos ao direito interno 
do Estado-Membro respectivo. 

5. O adjunto deve preencher os critérios previstos no 
n. o 1 e estar habilitado a actuar em nome do membro 
nacional ou a substituí-lo. O assistente pode também actuar 
em nome do membro nacional, ou substituí-lo, se preen
cher os critérios previstos no n. o 1. 

6. A Eurojust deve estar ligada a um sistema nacional de 
coordenação próprio, nos termos do artigo 12. o 

7. A Eurojust deve ter a possibilidade de destacar magis
trados de ligação em Estados terceiros de acordo com a 
presente decisão. 

8. Em conformidade com a presente decisão, a Eurojust 
deve dispor de um secretariado chefiado por um director 
administrativo.». 

2. O artigo 3. o é alterado do seguinte modo: 

a) Na alínea b) do n. o 1, o trecho «a prestação de auxílio 
judiciário mútuo em matéria penal no plano internacio
nal e a execução dos pedidos de extradição» é substituí
do por «pedidos de cooperação judiciária e de decisões 
nesta matéria, incluindo instrumentos que aplicam o 
princípio do reconhecimento mútuo;»; 

b) No n. o 2, os termos «n. o 3 do artigo 27. o » são substi
tuídos por «n. o 2 do artigo 26. o -A». 

3. O n. o 1 do artigo 4. o é alterado do seguinte modo: 

a) A alínea a) do n. o 1 passa a ter a seguinte redacção: 

«a) Os tipos de criminalidade e as infracções em rela
ção às quais a Europol tem, a todo o tempo, com
petência para actuar;» ( 2 );
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b) É suprimida a alínea b); 

c) Na alínea c), os termos «a que se referem as alíneas a) e 
b)» são substituídos por «a que se refere a alínea a);». 

4. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 5. o -A 

Coordenação permanente 

1. A fim de exercer as suas funções em casos de urgên
cia, a Eurojust estabelece uma coordenação permanente 
(CP), com capacidade para receber e tratar em qualquer 
altura os pedidos que lhe são apresentados. A CP deve 
ser contactável, através de um ponto de contacto CP único 
localizado na Eurojust, 24 horas por dia/7 dias por semana. 

2. A CP é constituída por um representante de cada 
Estado-Membro (representante CP), que pode ser o membro 
nacional, o seu adjunto ou um assistente autorizado a sub
stituir o membro nacional. O representante CP deve poder 
agir 24 horas por dia/7 dias por semana. 

3. Sempre que seja necessário, em casos urgentes, exe
cutar um pedido de cooperação judiciária ou uma decisão 
nesta matéria, nomeadamente no que se refere aos instru
mentos que aplicam o princípio do reconhecimento mútuo, 
num ou em vários Estados-Membros, a autoridade compe
tente requerente ou emissora pode transmiti-lo à CP. O 
ponto de contacto CP transmite-o imediatamente ao repre
sentante CP do Estado-Membro de onde provém o pedido 
e, se expressamente solicitado pela autoridade transmissora 
ou emissora, aos representantes CP dos Estados-Membros 
em cujo território o pedido deva ser executado. Estes re
presentantes CP actuam sem demora, para dar execução ao 
pedido no seu Estado-Membro, exercendo as funções e as 
competências que lhes são conferidas conforme se refere no 
artigo 6. o e nos artigos 9. o -A a 9. o -F.». 

5. O artigo 6. o é alterado do seguinte modo: 

a) O parágrafo existente passa a n. o 1; 

b) A alínea a) do n. o 1 passa a ter a seguinte redacção: 

«a) Pode solicitar, fundamentando essa possibilidade, às 
autoridades competentes dos Estados-Membros em 
causa que: 

i) dêem início a uma investigação ou instaurem 
um procedimento penal por factos precisos, 

ii) admitam que uma delas possa estar em melhor 
posição para dar início a uma investigação ou 
instaurar um procedimento penal por factos 
precisos, 

iii) estabeleçam a coordenação entre elas, 

iv) criem uma equipa de investigação conjunta, de 
acordo com os instrumentos de cooperação 
aplicáveis, 

v) lhe forneçam todas as informações necessárias 
ao desempenho das suas funções, 

vi) tomem medidas de investigação especiais, 

vii) tomem qualquer outra medida que se justifique 
tendo em vista a investigação ou o procedi
mento penal;»; 

c) É suprimida a alínea g) do n. o 1; 

d) É inserido o seguinte número: 

«2. Os Estados-Membros asseguram que as autorida
des nacionais competentes respondam sem demora aos 
pedidos apresentados nos termos do presente artigo.». 

6. O artigo 7. o é alterado do seguinte modo: 

a) O actual parágrafo passa a n. o 1; 

b) São aditados os seguintes números: 

«2. Se dois ou mais membros nacionais não conse
guirem chegar a acordo para resolver um caso de con
flito de jurisdição quanto à realização de uma investiga
ção ou ao início de um procedimento penal em aplica
ção do artigo 6. o e, em particular, da alínea c) do seu 
n. o 1, o Colégio é convidado a emitir um parecer escrito 
não vinculativo sobre o caso, na condição de o pro
blema não poder ser solucionado por acordo entre as 
autoridades nacionais competentes em questão. O pare
cer do Colégio é transmitido sem demora aos Estados- 
-Membros envolvidos. O presente número é aplicável 
sem prejuízo da subalínea ii) da alínea a) do n. o 1.
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3. Não obstante as disposições contidas em instru
mentos aprovados pela União Europeia sobre coopera
ção judiciária, as autoridades competentes podem infor
mar a Eurojust de recusas ou de dificuldades recorrentes 
relacionadas com a execução de pedidos de cooperação 
judiciária e de decisões nesta matéria, nomeadamente no 
que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio 
do reconhecimento mútuo, e podem solicitar ao Colégio 
que emita um parecer escrito não vinculativo sobre o 
caso, na condição de o problema não poder ser solu
cionado por acordo entre as autoridades nacionais com
petentes ou mediante intervenção dos membros nacio
nais em questão. O parecer do Colégio é transmitido 
sem demora aos Estados-Membros envolvidos.». 

7. Os artigos 8. o e 9. o passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 8. o 

Seguimento dos pedidos e pareceres da Eurojust 

Se decidirem não aceder ao pedido a que se refere a alínea 
a) do n. o 1 do artigo 6. o ou a alínea a) do n. o 1 do 
artigo 7. o , ou decidirem não seguir o parecer escrito a 
que se referem os n. os 2 e 3 do artigo 7. o , as autoridades 
competentes do Estado-Membro em causa informam a Eu
rojust da sua decisão e das razões que a determinaram. 
Quando não for possível justificar a recusa de aceder a 
um pedido porque fazê-lo afectaria interesses essenciais de 
segurança nacional ou poria em risco a segurança de pes
soas, as autoridades competentes dos Estados-Membros po
dem aduzir razões operacionais. 

Artigo 9. o 

Membros nacionais 

1. A duração do mandato dos membros nacionais é, no 
mínimo, de quatro anos. O Estado-Membro de origem 
pode renovar o mandato. O membro nacional não é afas
tado do cargo antes do final do mandato sem notificação 
prévia ao Conselho com indicação das razões subjacentes. 
Quando o membro nacional é o presidente ou vice-presi
dente da Eurojust, o seu mandato de membro deve permi
tir-lhe, pelo menos, desempenhar as suas funções de presi
dente ou vice-presidente até ao termo do período pelo qual 
foi eleito. 

2. Toda a troca de informações efectuada entre a Euro
just e os Estados-Membros é veiculada através do membro 
nacional. 

3. A fim de cumprir os objectivos da Eurojust, o mem
bro nacional tem acesso às informações constantes dos 
seguintes tipos de registos do seu Estado-Membro, ou 
pelo menos a possibilidade de obter essas informações, 
em condições pelo menos equivalentes às que lhe seriam 
facultadas no exercício das suas funções de procurador, juiz 
ou oficial de polícia, consoante o caso, ao nível nacional: 

a) Registos criminais; 

b) Registos de pessoas detidas; 

c) Registos de investigação; 

d) Registos de ADN; 

e) Outros registos do Estado-Membro respectivo que con
sidere conterem informações necessárias ao desempenho 
das suas funções. 

4. Os membros nacionais podem contactar directamente 
as autoridades competentes do seu Estado-Membro.». 

8. São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 9. o -A 

Competências do membro nacional conferidas a nível 
nacional 

1. Quando um membro nacional exerce as competências 
referidas nos artigos 9. o -B, 9. o -C e 9. o -D, fá-lo na sua qua
lidade de autoridade nacional competente agindo em con
formidade com o direito interno e sujeita às condições 
estabelecidas no presente artigo e nos artigos 9. o -B a 
9. o -E. No exercício das suas funções, o membro nacional 
indica, se for caso disso, se actua ao abrigo das competên
cias conferidas aos membros nacionais nos termos do pre
sente artigo e dos artigos 9. o -B, 9. o -C e 9. o -D. 

2. Cada Estado-Membro define a natureza e o alcance 
das competências que confere ao seu membro nacional no 
que respeita à cooperação judiciária em relação a esse Es
tado-Membro. No entanto, cada Estado-Membro confere ao 
seu membro nacional pelo menos as competências descritas 
no artigo 9. o -B e, sob reserva do artigo 9. o -E, as compe
tências descritas nos artigos 9. o -C e 9. o -D, que lhe seriam 
confiadas no exercício das suas funções de juiz, procurador 
ou oficial de polícia, consoante o caso, ao nível nacional. 

3. No momento da designação do membro nacional e, 
se for caso disso, em qualquer outro momento, o Estado- 
-Membro notifica a Eurojust e o Secretariado-Geral do Con
selho da sua decisão relativa à aplicação do n. o 2, para que 
este último informe os restantes Estados-Membros. Os Es
tados-Membros comprometem-se a aceitar e a reconhecer 
as prerrogativas assim conferidas, desde que sejam confor
mes com os compromissos internacionais assumidos. 

4. Cada Estado-Membro define o direito que assiste a 
um membro nacional de agir em relação a autoridades 
judiciárias estrangeiras de acordo com os compromissos 
internacionais assumidos.
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Artigo 9. o -B 

Competências ordinárias 

1. Os membros nacionais, na sua qualidade de autorida
des nacionais competentes, têm o direito de receber, trans
mitir, facilitar, dar seguimento e prestar informações suple
mentares relativamente à execução de pedidos de coopera
ção judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no 
que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio do 
reconhecimento mútuo. Quando são exercidas as compe
tências referidas no presente número, a autoridade compe
tente deve ser informada sem demora. 

2. Em caso de execução parcial ou inadequada de um 
pedido de cooperação judiciária, os membros nacionais, na 
sua qualidade de autoridades nacionais competentes, têm o 
direito de solicitar à autoridade nacional competente do seu 
Estado-Membro que tome medidas suplementares com vista 
à execução plena do pedido. 

Artigo 9. o -C 

Competências exercidas em concertação com uma 
autoridade nacional competente 

1. Os membros nacionais, na sua qualidade de autorida
des nacionais competentes, em concertação com uma au
toridade nacional competente ou a pedido desta e em fun
ção de cada caso, podem exercer as seguintes competências: 

a) Emitir e completar pedidos de cooperação judiciária e 
decisões nesta matéria, nomeadamente no que se refere 
aos instrumentos que aplicam o princípio do reconhe
cimento mútuo; 

b) Executar, no seu Estado-Membro, pedidos de cooperação 
judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no 
que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio 
do reconhecimento mútuo; 

c) Ordenar no seu Estado-Membro medidas de investigação 
consideradas necessárias numa reunião de coordenação 
organizada pela Eurojust para prestar assistência às au
toridades nacionais competentes envolvidas numa inves
tigação concreta, e para a qual são convidadas as auto
ridades nacionais competentes nela envolvidas; 

d) Autorizar e coordenar entregas controladas no seu Es
tado-Membro. 

2. As competências referidas no presente artigo são, em 
princípio, exercidas por uma autoridade nacional compe
tente. 

Artigo 9. o -D 

Competências exercidas em casos urgentes 

Na sua qualidade de autoridades nacionais competentes, os 
membros nacionais estão habilitados, em casos urgentes e 
quando não lhes seja possível identificar ou contactar uma 
autoridade nacional competente em tempo útil, a: 

a) Autorizar e coordenar entregas controladas no seu Es
tado-Membro; 

b) Executar, no seu Estado-Membro, pedidos de cooperação 
judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no 
que se refere aos instrumentos que aplicam o princípio 
do reconhecimento mútuo. 

Assim que for identificada ou contactada, a autoridade na
cional competente deve ser informada do exercício das 
competências referidas no presente artigo. 

Artigo 9. o -E 

Pedidos apresentados por membros nacionais 
impossibilitados de exercer as competências 

1. O membro nacional, na sua qualidade de autoridade 
nacional competente, deve ter pelo menos a competência 
para apresentar à autoridade competente uma proposta 
para exercer as competências referidas nos artigos 9. o -C e 
9. o -D, nos casos em que conferir essas competências ao 
membro nacional seja contrário: 

a) Às regras constitucionais, 

ou 

b) Aos aspectos fundamentais do sistema de justiça penal: 

i) relativos à repartição de competências entre a polí
cia, os procuradores e os juízes, 

ii) relativos à divisão funcional de tarefas entre autori
dades judiciais, 

ou 

iii) relacionados com a estrutura federal do Estado- 
-Membro em causa. 

2. Os Estados-Membros asseguram que, nos casos refe
ridos no n. o 1, o pedido emitido pelo membro nacional 
seja tratado sem demora pela autoridade nacional compe
tente.
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Artigo 9. o -F 

Participação do membro nacional em equipas de 
investigação conjuntas 

Os membros nacionais devem estar habilitados a participar 
em equipas de investigação conjuntas, inclusive na sua cri
ação, em conformidade com o artigo 13. o da Convenção 
relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo em Matéria Penal entre 
os Estados-Membros da União Europeia ou com a Decisão- 
-Quadro 2002/465/JAI do Conselho, de 13 de Junho de 
2002, de 13 de Junho de 2002, relativa às equipas de 
investigação conjuntas (*) no que respeita ao seu próprio 
Estado-Membro. No entanto, os Estados-Membros podem 
subordinar a participação do membro nacional ao acordo 
da autoridade nacional competente. Os membros nacionais, 
os seus adjuntos ou os seus assistentes, são convidados a 
participar em todas as equipas de investigação conjuntas 
em que participe também o seu Estado-Membro e que 
recebam financiamento comunitário ao abrigo dos instru
mentos financeiros aplicáveis. Cada Estado-Membro deter
mina se o membro nacional participa nas equipas de in
vestigação conjuntas como autoridade nacional competente 
ou em nome da Eurojust. 

___________ 
(*) JO L 162 de 20.6.2002, p. 1.». 

9. O artigo 10. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 2, o primeiro período passa a ter a seguinte 
redacção: 

«2. O Conselho, deliberando por maioria qualificada, 
aprova o Regulamento Interno da Eurojust sob proposta 
do Colégio. O Colégio aprova a proposta por maioria de 
dois terços, após consulta à Instância Comum de Con
trolo prevista no artigo 23. o em relação às disposições 
sobre tratamento dos dados pessoais.»; 

b) No n. o 3, os termos «ao abrigo da alínea a) do 
artigo 7. o » são substituídos por «ao abrigo da alínea a) 
do n. o 1 e dos n. os 2 e 3 do artigo 7. o ». 

10. O artigo 12. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 12. o 

Sistema nacional de coordenação da Eurojust 

1. Cada Estado-Membro designa um ou mais correspon
dentes nacionais para a Eurojust. 

2. Cada Estado-Membro cria, antes de 4 de Junho de 
2011, um sistema nacional de coordenação da Eurojust a 
fim de assegurar a coordenação do trabalho desenvolvido: 

a) Pelos correspondentes nacionais da Eurojust; 

b) Pelo correspondente nacional da Eurojust para as ques
tões relativas ao terrorismo; 

c) Pelo correspondente nacional da Rede Judiciária Euro
peia e por mais três pontos de contacto da Rede Judi
ciária Europeia, no máximo; 

d) Pelos membros nacionais ou pelos pontos de contacto 
da rede de equipas de investigação conjuntas e das redes 
criadas pela Decisão 2002/494/JAI do Conselho, de 
13 de Junho de 2002, que cria uma Rede Europeia de 
pontos de contacto relativa a pessoas responsáveis por 
genocídios, crimes contra a humanidade e crimes de 
guerra (*), pela Decisão 2007/845/JAI do Conselho, de 
6 de Dezembro de 2007, relativa à cooperação entre os 
gabinetes de recuperação de bens dos Estados-Membros 
no domínio da detecção e identificação de produtos ou 
outros bens relacionados com o crime (**) e pela Deci
são 2008/852/JAI do Conselho, de 24 de Outubro de 
2008, relativa à criação de uma rede de pontos de 
contacto anti-corrupção (***). 

3. As pessoas a que se referem os n. os 1 e 2 mantêm a 
posição e o estatuto que lhes são conferidos pelo direito 
nacional. 

4. Os correspondentes nacionais da Eurojust são respon
sáveis pelo funcionamento do sistema nacional de coorde
nação da Eurojust. Quando forem designados vários corres
pondentes nacionais da Eurojust, um deles é responsável 
pelo funcionamento do sistema nacional de coordenação 
da Eurojust. 

5. O sistema nacional de coordenação da Eurojust deve 
facilitar, no interior do Estado-Membro, o exercício das 
funções da Eurojust, nomeadamente: 

a) Assegurando que o sistema de gestão de processos re
ferido no artigo 16. o receba de forma eficiente e fiável a 
informação relativa ao Estado-Membro em causa; 

b) Ajudando a determinar se o processo deve ser tratado 
com a assistência da Eurojust ou da Rede Judiciária 
Europeia; 

c) Ajudando o membro nacional a identificar as autorida
des competentes para a execução de pedidos de coope
ração judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente 
no que se refere aos instrumentos que aplicam o prin
cípio do reconhecimento mútuo; 

d) Mantendo relações estreitas com a Unidade Nacional 
Europol.
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6. Para cumprir os objectivos definidos no n. o 5, as 
pessoas referidas no n. o 1 e nas alíneas a), b) e c) do 
n. o 2 devem (e as pessoas referidas na alínea d) do n. o 2 
podem) estar ligadas ao sistema de gestão de processos nos 
termos do presente artigo e dos artigos 16. o , 16. o -A, 16. o -B 
e 18. o bem como do Regulamento Interno da Eurojust. A 
ligação ao sistema de gestão de processos fica a cargo do 
orçamento geral da União Europeia. 

7. O presente artigo em nada prejudica os contactos 
directos entre as autoridades judiciárias competentes previs
tas em instrumentos de cooperação judiciária, tal como o 
artigo 6. o da Convenção relativa ao Auxílio Judiciário Mú
tuo em Matéria Penal entre os Estados-Membros da União 
Europeia. As relações entre o membro nacional e os cor
respondentes nacionais não excluem a existência de contac
tos directos entre o membro nacional e as suas autoridades 
competentes. 

___________ 
(*) JO L 167 de 26.6.2002, p. 1. 

(**) JO L 332 de 18.12.2007, p. 103. 
(***) JO L 301 de 12.11.2008, p. 38.». 

11. O artigo 13. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 13. o 

Intercâmbio de informações com os Estados-Membros 
e entre membros nacionais 

1. As autoridades competentes dos Estados-Membros de
vem trocar com a Eurojust todas as informações necessárias 
ao desempenho das funções desta última, nos termos dos 
artigos 4. o e 5. o , bem como em conformidade com as 
regras de protecção de dados estabelecidas na presente de
cisão. Tal deve incluir pelo menos as informações referidas 
nos n. os 5, 6 e 7. 

2. A transmissão de informações à Eurojust só é inter
pretada como pedido de assistência da Eurojust no processo 
em questão se tal for especificado por uma autoridade 
competente. 

3. Os membros nacionais da Eurojust estão autorizados 
a trocar, sem autorização prévia, entre si ou com as auto
ridades competentes do respectivo Estado-Membro, as in
formações necessárias ao desempenho das funções da Euro
just. Em especial, os membros nacionais devem ser infor
mados sem demora dos processos que lhes digam respeito. 

4. O presente artigo não prejudica as obrigações decor
rentes da transmissão de informações à Eurojust, incluindo 
a Decisão 2005/671/JAI do Conselho, de 20 de Setembro 

de 2005, relativa à troca de informações e à cooperação em 
matéria de infracções terroristas (*). 

5. Os Estados-Membros asseguram que os membros na
cionais sejam informados da criação de uma equipa de 
investigação conjunta, seja esta instituída quer ao abrigo 
do 13. o da Convenção relativa ao Auxílio Judiciário Mútuo 
em Matéria Penal entre os Estados-Membros da União Eu
ropeia quer ao abrigo da Decisão-Quadro 2002/465/JAI, 
bem como dos resultados obtidos por essas equipas. 

6. Os Estados-Membros asseguram que o seu membro 
nacional seja informado sem demora de todos os processos 
que envolvam directamente pelo menos três Estados-Mem
bros e em relação aos quais tenham sido transmitidos no 
mínimo a dois Estados-Membros pedidos de cooperação 
judiciária e decisões nesta matéria, nomeadamente no que 
se refere aos instrumentos que aplicam o princípio do re
conhecimento mútuo; e 

a) A infracção em causa seja punível no Estado-Membro 
requerente ou emissor com pena ou medida de segu
rança privativas de liberdade de duração máxima não 
inferior a cinco ou seis anos, a decidir pelo Estado- 
-Membro em causa, e incluída na seguinte lista: 

i) Tráfico de seres humanos, 

ii) Exploração sexual de crianças e pedopornografia, 

iii) Tráfico de droga, 

iv) Tráfico de armas de fogo, das suas partes e com
ponentes e de munições, 

v) Corrupção, 

vi) Fraude lesiva dos interesses financeiros das Comu
nidades Europeias, 

vii) Contrafacção do euro, 

viii) Branqueamento de capitais, 

ix) Ataques contra os sistemas informáticos; 

ou 

b) Haja indícios concretos do envolvimento de uma orga
nização criminosa; 

ou 

c) Haja indícios de que o processo pode ter uma grave 
dimensão transfronteiras ou repercussões a nível da 
União Europeia ou de que pode afectar outros Esta
dos-Membros além dos directamente envolvidos.
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7. Os Estados-Membros asseguram que os seus mem
bros nacionais sejam informados de: 

a) Casos em que tenham surgido ou possam surgir confli
tos de jurisdição; 

b) Entregas controladas que envolvam pelo menos três Es
tados, dos quais no mínimo dois sejam Estados-Mem
bros; 

c) Repetidas dificuldades ou recusas na execução de pedi
dos de cooperação judiciária e decisões nesta matéria, 
nomeadamente no que se refere aos instrumentos que 
aplicam o princípio do reconhecimento mútuo. 

8. As autoridades nacionais não são obrigadas a prestar 
informações num caso específico, se isso tiver como con
sequência: 

a) Lesar interesses fundamentais de segurança nacional; ou 

b) Comprometer a segurança de pessoas. 

9. O presente artigo não prejudica as condições estabe
lecidas em acordos bilaterais ou multilaterais ou acordos 
entre Estados-Membros e países terceiros, incluindo quais
quer condições impostas por países terceiros relativamente 
ao uso da informação depois de fornecida. 

10. As informações transmitidas à Eurojust nos termos 
dos n. os 5, 6 e 7 devem incluir, se for caso disso, pelo 
menos os tipos de informação contidos na lista reproduzida 
em anexo. 

11. As informações referidas no presente artigo devem 
ser transmitidas à Eurojust de forma estruturada. 

12. Até 4 de Junho de 2014 (*), a Comissão deve ela
borar, com base na informação transmitida pela Eurojust, 
um relatório sobre a aplicação do presente artigo, acompa
nhado das propostas que considere adequadas, nomeada
mente com vista a alterar os n. os 5, 6, e 7 e o anexo. 

___________ 
(*) JO L 253 de 29.9.2005, p. 22.». 

12. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 13. o -A 

Informação prestada pela Eurojust às autoridades 
nacionais competentes 

1. A Eurojust fornece às autoridades nacionais compe
tentes informações e elementos sobre os resultados do tra
tamento de informações, incluindo a existência de ligações 
a processos já arquivados no sistema de gestão de proces
sos. 

2. Além disso, quando uma autoridade nacional compe
tente solicita informações à Eurojust, esta transmite as in
formações solicitadas no prazo requerido por essa autori
dade.». 

13. O artigo 14. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 3, a expressão «nos termos dos artigos 13. o e 
26. o » é substituída por «nos termos dos artigos 13. o , 
26. o e 26. o -A»; 

b) É suprimido o n. o 4. 

14. O n. o 1 do artigo 15. o é alterado do seguinte modo: 

a) No proémio, o excerto «estejam sob investigação crimi
nal ou sejam objecto de um procedimento penal por um 
ou vários dos tipos de criminalidade ou das infracções a 
que se refere o artigo 5. o » é substituído por «sejam 
suspeitas da autoria ou comparticipação numa infracção 
penal da competência da Eurojust ou tenham sido con
denadas por alguma dessas infracções»; 

b) São aditadas as seguintes alíneas: 

«l) Números de telefone, endereços electrónicos e da
dos referidos na alínea a) do n. o 2 do artigo 2. o da 
Directiva 2006/24/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 15 de Março de 2006, relativa à con
servação de dados gerados ou tratados no contexto 
da oferta de serviços de comunicações electrónicas 
publicamente disponíveis ou de redes públicas de 
comunicações (*); 

m) Dados do registo de matrícula de veículos; 

n) Perfis de ADN obtidos a partir da parte não porta
dora de códigos de ADN, fotografias e impressões 
digitais. 

___________ 
(*) JO L 105 de 13.4.2006, p. 54.».
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15. O artigo 16. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 16. o 

Sistema de gestão de processos, índice e ficheiros de 
trabalho temporários 

1. Nos termos da presente decisão, a Eurojust cria um 
sistema de gestão de processos composto por ficheiros de 
trabalho temporários e por um índice, que contêm dados 
pessoais e não pessoais. 

2. O sistema de gestão de processos destina-se a: 

a) Apoiar a condução e a coordenação das investigações e 
dos procedimentos penais aos quais a Eurojust presta 
assistência, nomeadamente através do cotejo de informa
ções; 

b) Facilitar o acesso às informações relativas às investiga
ções e procedimentos penais em curso; e 

c) Facilitar o controlo da licitude do tratamento dos dados 
pessoais e da sua conformidade com a presente decisão. 

3. Desde que seja conforme com as regras de protecção 
de dados constantes da presente decisão, o sistema de ges
tão de processos pode estar ligado à rede segura de tele
comunicações referida no artigo 9. o da Decisão 
2008/976/JAI do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2008, relativa à Rede Judiciária Europeia (*). 

4. O índice contém referências aos ficheiros de trabalho 
temporários tratados no âmbito da Eurojust e não pode 
incluir dados pessoais diferentes dos referidos nas alíneas 
a) a i), k) e m) do n. o 1 e no n. o 2 do artigo 15. o 

5. Ao desempenharem as funções previstas na presente 
decisão, os membros nacionais da Eurojust podem tratar 
num ficheiro de trabalho temporário dados relativos aos 
casos particulares em que trabalham e devem permitir 
que o responsável pela protecção de dados a eles tenha 
acesso. O membro nacional em causa informa o responsá
vel pela protecção de dados da abertura de cada novo 
ficheiro de trabalho temporário que contenha dados pes
soais. 

6. Para tratar os dados pessoais relacionados com deter
minado processo, a Eurojust não pode criar um ficheiro de 
dados automatizado diferente do sistema de gestão de pro
cessos. 

___________ 
(*) JO L 348 de 24.12.2008, p. 130.». 

16. São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 16. o -A 

Funcionamento dos ficheiros de trabalho temporários 
e do índice 

1. O membro nacional em causa abre um ficheiro de 
trabalho temporário para cada processo sobre o qual lhe 
seja transmitida informação, desde que essa transmissão 
seja conforme com a presente decisão ou com os instru
mentos a que se refere o n. o 4 do artigo 13. o . O membro 
nacional é responsável pela gestão dos ficheiros de trabalho 
temporários que abrir. 

2. O membro nacional que tenha aberto um ficheiro de 
trabalho temporário decide, caso a caso, se mantém a res
trição sobre esse ficheiro ou se, quando necessário para 
permitir que a Eurojust desempenhe as suas funções, auto
riza o acesso ao mesmo, ou a partes do mesmo, a outros 
membros nacionais ou a pessoal autorizado da Eurojust. 

3. O membro nacional que tenha aberto um ficheiro de 
trabalho temporário decide quais as informações relaciona
das com esse ficheiro que devem ser introduzidas no índice. 

Artigo 16. o -B 

Acesso ao sistema de gestão de processos a nível 
nacional 

1. Na medida em que estejam ligadas ao sistema de 
gestão de processos nos termos do n. o 6 do artigo 12. o , 
as pessoas a que se refere o n. o 2 do artigo 12. o só podem 
ter acesso: 

a) Ao índice, a não ser que o membro nacional que tenha 
decidido introduzir os dados no índice tenha expressa
mente recusado tal acesso; 

b) Aos ficheiros de trabalho temporários abertos ou geri
dos pelo membro nacional do Estado-Membro respec
tivo; 

c) Aos ficheiros de trabalho temporários abertos ou geri
dos pelos membros nacionais de outros Estados-Mem
bros aos quais tenha sido autorizado o acesso do mem
bro nacional do Estado-Membro respectivo, a menos 
que o membro nacional que abriu ou gere o ficheiro 
de trabalho temporário tenha expressamente recusado 
tal acesso. 

2. O membro nacional decide, dentro dos limites pre
vistos no n. o 1, sobre o alcance do acesso aos ficheiros de 
trabalho temporários permitido no seu Estado-Membro às 
pessoas a que se refere o n. o 2 do artigo 12. o , na medida 
em que estas estejam ligadas ao sistema de gestão de pro
cessos nos termos do n. o 6 do artigo 12. o
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3. Após consulta ao seu membro nacional, cada Estado- 
-Membro decide sobre o alcance do acesso ao índice permi
tido nesse Estado-Membro às pessoas a que se refere o 
n. o 2 do artigo 12. o , na medida em que estas estejam 
ligadas ao sistema de gestão de processos nos termos do 
n. o 6 do artigo 12. o . Os Estados-Membros notificam a 
Eurojust e o Secretariado-Geral do Conselho da sua decisão 
relativa à aplicação do presente número para que este úl
timo informe os restantes Estados-Membros. 

Todavia, as pessoas a que se refere o n. o 2 do artigo 12. o , 
na medida em que estejam ligadas ao sistema de gestão de 
processos nos termos do n. o 6 do artigo 12. o , devem po
der, pelo menos, ter acesso ao índice na medida do neces
sário para acederem aos ficheiros de trabalho temporários a 
que lhes foi concedido acesso nos termos do n. o 2 do 
presente artigo. 

4. Até 4 de Junho de 2013, a Eurojust deve apresentar 
ao Conselho e à Comissão um relatório sobre a aplicação 
do n. o 3. Com base nesse relatório, cada Estado-Membro 
pondera a oportunidade de reanalisar o alcance do acesso 
concedido nos termos do n. o 3.». 

17. O artigo 17. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1, os termos «não recebe instruções de ninguém» 
são substituídos por «actua de forma independente»; 

b) Nos n. os 3 e 4, o termo «o responsável» é substituído 
por «o responsável pela protecção de dados». 

18. O artigo 18. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 18. o 

Acesso autorizado aos dados pessoais 

Só os membros nacionais e os seus adjuntos e assistentes a 
que se refere o n. o 2 do artigo 2. o , as pessoas a que se 
refere o n. o 2 do artigo 12. o , na medida em que estejam 
ligadas ao sistema de gestão de processos nos termos do 
n. o 6 do artigo 12. o , bem como o pessoal autorizado da 
Eurojust, podem ter acesso aos dados pessoais tratados pela 
Eurojust para efeitos do cumprimento dos objectivos da 
Eurojust, dentro dos limites estabelecidos nos artigos 16. o , 
16. o -A e 16. o -B.». 

19. Na alínea b) do n. o 4 do artigo 19. o é suprimido o trecho 
«à qual a Eurojust preste o seu apoio». 

20. O artigo 21. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 2 é alterado do seguinte modo: 

i) no período introdutório a seguir aos termos «para 
além» é inserido o seguinte trecho «da primeira data 
aplicável de entre as seguintes datas», 

ii) é inserida a seguinte alínea: 

«aa) Data em que a pessoa foi absolvida e a decisão 
transitou em julgado;», 

iii) a alínea b) passa a ter a seguinte redacção: 

«b) Três anos após a data em que transitou em 
julgado a decisão judicial do último dos Esta
dos-Membros envolvidos na investigação ou no 
procedimento penal;», 

iv) no final da alínea c), é aditado o trecho «, a menos 
que haja a obrigação de fornecer à Eurojust essas 
informações nos termos dos n. os 6 e 7 do 
artigo 13. o ou dos instrumentos a que se refere o 
n. o 4 do artigo 13. o », 

v) é aditada a seguinte alínea: 

«d) Três anos após a data em que os dados foram 
transmitidos nos termos dos n. os 6 e 7 do 
artigo 13. o ou dos instrumentos a que se refere 
o n. o 4 do artigo 13. o »; 

b) O n. o 3 é alterado do seguinte modo: 

i) Nas alíneas a) e b), os termos «no n. o 2» são subs
tituídos por «nas alíneas a), b), c) e d) do n. o 2», 

ii) Na alínea b) é aditada a seguinte frase: 

«Todavia, quando o procedimento penal tiver pres
crito em todos os Estados-Membros envolvidos, con
forme refere a alínea a) do n. o 2, os dados só podem 
ser conservados se forem necessário para a Eurojust 
prestar assistência nos termos da presente decisão.». 

21. O artigo 23. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 é alterado do seguinte modo: 

i) no primeiro parágrafo, a expressão «referidas nos 
artigos 14. o a 22. o » é substituída por «a que se 
referem os artigos 14. o a 22. o , 26. o , 26. o -A e 27. o ,», 

ii) O segundo parágrafo passa a ter a seguinte redac
ção: 

«A Instância Comum de Controlo reúne-se, pelo 
menos, uma vez por semestre. Além disso, reúne- 
-se num prazo de três meses a contar da interposi
ção do recurso a que se refere o n. o 8 do artigo 19. o 
ou nos três meses subsequentes à data em que o 
caso lhe foi remetido nos termos do n. o 2 do 
artigo 20. o . A Instância Comum de Controlo tam
bém pode ser convocada pelo seu presidente sem
pre que pelo menos dois Estados-Membros o soli
citem.»,
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iii) Na segunda frase do terceiro parágrafo, os termos 
«dezoito meses» são substituídos por «três anos»; 

b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redacção: 

«3. O juiz designado por um Estado-Membro torna- 
-se membro permanente depois de eleito pelo plenário 
das pessoas designadas pelos Estados-Membros em con
formidade com o n. o 1, mantendo o estatuto de mem
bro permanente durante três anos. Todos os anos é 
eleito por voto secreto um membro permanente da 
Instância Comum de Controlo. Preside à Instância Co
mum de Controlo o membro que se encontrar no ter
ceiro ano de mandato após a eleição. Os membros 
permanentes podem ser reeleitos. As pessoas designadas 
que assim o desejem devem apresentar a sua candida
tura por escrito ao Secretariado da Instância Comum de 
Controlo, até dez dias antes da data prevista para a 
reunião consagrada à eleição.»; 

c) É inserido o seguinte número: 

«4-A. No seu Regulamento Interno, a Instância Co
mum de Controlo aprova as medidas necessárias à apli
cação dos n. os 3 e 4.»; 

(d) No n. o 10 é inserida a seguinte frase: 

«O Secretariado da Instância Comum de Controlo pode 
contar com os serviços do Secretariado criado pela De
cisão 2000/641/JAI (*). 

___________ 
(*) Decisão 2000/641/JAI do Conselho, de 17 de Ou

tubro de 2000, que cria um Secretariado dos órgãos 
comuns de controlo da protecção de dados instituí
dos pela Convenção que cria um Serviço Europeu 
de Polícia (Convenção Europol), a Convenção sobre 
a utilização da informática no domínio aduaneiro e 
a Convenção de aplicação do Acordo de Schengen 
relativo à supressão gradual dos controlos nas fron
teiras comuns (Convenção de Schengen) (JO L 271 
de 24.10.2000, p. 1).». 

22. O artigo 25. o é alterado do seguinte modo: 

a) O n. o 1 passa a ter a seguinte redacção: 

«1. Os membros nacionais e os seus adjuntos e as
sistentes a que se refere o n. o 2 do artigo 2. o , o pessoal 
da Eurojust, os correspondentes nacionais e o responsá
vel pela protecção de dados ficam sujeitos a uma obri
gação de sigilo, sem prejuízo do n. o 4 do artigo 2. o »; 

b) No n. o 4, os termos «n. o 1 do artigo 9. o » são substituí
dos por «n. o 4 do artigo 2. o ». 

23. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 25. o -A 

Cooperação com a Rede Judiciária Europeia e outras 
redes da União Europeia envolvidas na cooperação em 
matéria penal 

1. A Eurojust e a Rede Judiciária Europeia mantêm entre 
si relações privilegiadas, assentes na consulta e na comple
mentaridade, especialmente entre o membro nacional, os 
pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia do mesmo 
Estado-Membro e os correspondentes nacionais da Eurojust 
e da Rede Judiciária Europeia. A fim de garantir uma coo
peração eficaz, devem ser tomadas as seguintes medidas: 

a) Os membros nacionais informam os pontos de contacto 
da Rede Judiciária Europeia, caso a caso, sobre todos os 
processos cujo tratamento considerem ser mais bem 
assegurado pela Rede Judiciária Europeia; 

b) O secretariado da Rede Judiciária Europeia faz parte do 
pessoal da Eurojust. Constitui uma unidade distinta a 
nível de funcionamento. Pode beneficiar dos recursos 
administrativos da Eurojust que sejam necessários ao 
exercício das funções da Rede Judiciária Europeia, desig
nadamente para cobrir os custos ocasionados pelas suas 
reuniões plenárias. Caso os plenários se realizem nas 
instalações do Conselho em Bruxelas, os custos podem 
cobrir apenas as despesas de deslocação e as despesas de 
interpretação. Caso se realizem no Estado-Membro que 
exerce a Presidência do Conselho, os custos podem co
brir apenas parte das despesas totais do plenário; 

c) Os pontos de contacto da Rede Judiciária Europeia po
dem ser convidados, caso a caso, para as reuniões da 
Eurojust. 

2. Sem prejuízo do n. o 1 do artigo 4. o , os secretariados 
da rede de equipas de investigação conjuntas e das redes 
criadas pela Decisão 2002/494/JAI do Conselho fazem 
parte do pessoal da Eurojust e constituem unidades distin
tas a nível de funcionamento. Podem beneficiar dos recur
sos administrativos da Eurojust necessários ao exercício das 
suas funções. A Eurojust assegura a coordenação entre os 
secretariados. 

O presente número aplica-se ao secretariado de todas as 
novas redes criadas por decisão do Conselho caso a decisão 
preveja que o secretariado deve ser assegurado pela Euro
just.
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3. A rede criada pela Decisão 2008/852/JAI pode soli
citar que a Eurojust assegure o secretariado para essa rede. 
Se for feito um pedido nesse sentido, aplica-se o n. o 2.». 

24. O artigo 26. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 26. o 

Relações com instituições, organismos e agências 
ligados à Comunidade ou à União 

1. Na medida em que tal seja relevante para o exercício 
das suas funções, a Eurojust pode estabelecer e manter 
relações de cooperação com instituições, organismos e 
agências criados pelos Tratados que instituem as Comuni
dades Europeias e pelo Tratado da União Europeia, ou com 
base nos mesmos. A Eurojust estabelece e mantém relações 
de cooperação com, pelo menos: 

a) A Europol; 

b) O OLAF; 

c) A Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacio
nal nas Fronteiras Externas dos Estados-Membros da 
União Europeia (Frontex); 

d) O Conselho, designadamente o Centro de Situação Con
junto. 

A Eurojust estabelece e mantém igualmente relações de 
cooperação com a Rede Europeia de Formação Judiciária. 

2. A Eurojust pode celebrar acordos ou instituir meca
nismos de cooperação com as entidades referidas no n. o 1. 
Esses acordos ou mecanismos de cooperação podem inci
dir, em especial, no intercâmbio de informações, incluindo 
dados pessoais, e no destacamento de agentes de ligação 
para a Eurojust. Só podem ser celebrados esses acordos ou 
instituídos esses mecanismos de cooperação depois de a 
Eurojust consultar a Instância Comum de Controlo acerca 
das disposições relativas à protecção de dados e após apro
vação pelo Conselho, deliberando por maioria qualificada. 
A Eurojust informa o Conselho dos seus planos para dar 
início a negociações para esse efeito e o Conselho pode 
tirar as conclusões que considere apropriadas. 

3. Até à entrada em vigor dos acordos ou mecanismos 
de cooperação referidos no n. o 2, a Eurojust pode receber 
directamente e utilizar informações, incluindo dados pes
soais, das entidades referidas no n. o 1, na medida em que 
tal seja necessário ao exercício legítimo das suas funções e 

pode também transmitir directamente informações, in
cluindo dados pessoais, a essas entidades, na medida em 
que tal seja necessário ao exercício legítimo das funções do 
destinatário, de acordo com as regras sobre protecção de 
dados estabelecidas na presente decisão. 

4. O OLAF pode contribuir para os trabalhos da Euro
just em matéria de coordenação de investigações e proce
dimentos penais relativos à protecção dos interesses finan
ceiros da Comunidades Europeias, quer por iniciativa da 
Eurojust, quer a pedido do OLAF, desde que as autoridades 
nacionais competentes envolvidas não se oponham a essa 
participação. 

5. Para efeitos de recepção e transmissão de informações 
entre a Eurojust e o OLAF, e sem prejuízo do artigo 9. o , os 
Estados-Membros asseguram que os membros nacionais da 
Eurojust sejam considerados autoridades competentes dos 
Estados-Membros apenas para efeito dos Regulamentos (CE) 
n. o 1073/1999 e (Euratom) n. o 1074/1999 do Conselho, 
de 25 de Maio de 1999, relativo aos inquéritos efectuados 
pela Organização Europeia de Luta Antifraude (OLAF) (*). O 
intercâmbio de informações entre o OLAF e os membros 
nacionais é realizado sem prejuízo das informações que 
têm de ser fornecidas às autoridades competentes segundo 
esses regulamentos. 

___________ 
(*) JO L 136 de 31.5.1999, p. 8.». 

25. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 26. o -A 

Relações com organizações e Estados terceiros 

1. Na medida em que tal seja necessário ao exercício das 
suas funções, a Eurojust pode igualmente estabelecer e 
manter relações de cooperação com as seguintes entidades: 

a) Estados terceiros; 

b) Organizações como: 

i) organizações internacionais e organismos de direito 
público por elas tutelados, 

ii) outros organismos de direito público cuja existência 
se fundamente em acordos celebrados entre dois ou 
mais Estados, e 

iii) a Organização Internacional de Polícia Criminal (In
terpol).
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2. A Eurojust pode celebrar acordos com as entidades 
referidas no n. o 1. Esses acordos podem incidir, em espe
cial, no intercâmbio de informações, incluindo dados pes
soais, e no destacamento de agentes ou de magistrados de 
ligação para a Eurojust. Esses acordos só podem ser cele
brados depois de a Eurojust consultar a Instância Comum 
de Controlo acerca das disposições relativas à protecção de 
dados e após aprovação pelo Conselho, deliberando por 
maioria qualificada. A Eurojust informa o Conselho dos 
seus planos para dar início a negociações para esse efeito 
e o Conselho pode tirar as conclusões que considere apro
priadas. 

3. Os acordos a que se refere o n. o 2 que contenham 
disposições em matéria de intercâmbio de dados pessoais 
só podem ser celebrados se a entidade em questão estiver 
sujeita à Convenção do Conselho da Europa de 28 de Ja
neiro de 1981, ou após uma avaliação que confirme que 
essa entidade assegura um nível adequado de protecção de 
dados. 

4. Os acordos a que se refere o n. o 2 incluem disposi
ções sobre o acompanhamento da sua aplicação, designa
damente das regras aplicáveis à protecção de dados. 

5. Até à entrada em vigor dos acordos a que se refere o 
n. o 2, a Eurojust pode receber directamente informações, 
incluindo dados pessoais, na medida em que tal seja neces
sário ao exercício legítimo das suas funções. 

6. Até à entrada em vigor dos acordos a que se refere o 
n. o 2, a Eurojust pode, nas condições estabelecidas no n. o 1 
do artigo 27. o , transmitir directamente informações, com 
excepção de dados pessoais, a essas entidades, na medida 
em que tal seja necessário ao exercício legítimo das funções 
do destinatário. 

7. A Eurojust pode, nas condições estabelecidas no n. o 1 
do artigo 27. o , transmitir dados pessoais às entidades refe
ridas no n. o 1 quando: 

a) Em casos específicos, tal medida seja necessária para 
prevenir ou combater infracções penais da competência 
da Eurojust; e 

b) A Eurojust tenha, nos termos do n. o 2, celebrado com a 
entidade em causa um acordo que tenha entrado em 
vigor e permita a transmissão de tais dados. 

8. Se, posteriormente, as entidades a que se refere o 
n. o 1 não garantirem o respeito das condições a que se 
refere o n. o 3, ou se houver fortes motivos para presumir 
que esse respeito não é assegurado, a Instância Comum de 
Controlo e os Estados-Membros envolvidos são imediata
mente informados desse facto pela Eurojust. A Instância 
Comum de Controlo pode suspender o intercâmbio de 
dados pessoais com as entidades em questão enquanto 
não tiver verificado se foram adoptadas medidas para re
solver a situação. 

9. Todavia, mesmo que não estejam reunidas as condi
ções a que se refere o n. o 7, um membro nacional pode, 
enquanto autoridade nacional competente e de acordo com 
as disposições do seu direito interno, a título excepcional e 
exclusivamente para que sejam adoptadas medidas urgentes 
destinadas a prevenir um perigo iminente e sério para uma 
pessoa ou a segurança pública, proceder a um intercâmbio 
de informações que incluam dados pessoais. Cabe ao mem
bro nacional determinar se é legal autorizar a transmissão. 
O membro nacional deve manter um registo das transmis
sões de dados efectuadas e dos motivos que a elas presidi
ram. A transmissão dos dados só é autorizada se o desti
natário garantir que os mesmos serão utilizados exclusiva
mente para os fins para que foram transmitidos.». 

26. O artigo 27. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 27. o 

Transmissão de dados 

1. Antes de qualquer intercâmbio de informações entre a 
Eurojust e as entidades referidas no artigo 26. o -A, o mem
bro nacional do Estado-Membro que forneceu essas infor
mações dá o seu consentimento à sua transmissão. Sempre 
que necessário, o membro nacional consulta as autoridades 
competentes dos Estados-Membros. 

2. A Eurojust é responsável pela legalidade da transmis
são de dados. A Eurojust deve manter um registo de todas 
as transmissões de dados efectuadas ao abrigo dos artigos 
26. o e 26. o -A e dos motivos que a elas presidiram. Os 
dados só são transmitidos se o destinatário garantir que 
os mesmos serão utilizados exclusivamente para os fins 
para que foram transmitidos.». 

27. São inseridos os seguintes artigos: 

«Artigo 27. o -A 

Magistrados de ligação destacados para Estados 
terceiros 

1. A fim de facilitar a cooperação judiciária com Estados 
terceiros nos casos em que a Eurojust preste assistência nos 
termos da presente decisão, o Colégio pode destacar magis
trados de ligação para um Estado terceiro sob reserva de 
acordo com esse Estado, como refere o artigo 26. o -A. Antes 
do início das negociações com um Estado terceiro, é ne
cessária a aprovação do Conselho, deliberando por maioria 
qualificada. A Eurojust informa o Conselho dos seus planos 
para dar início a negociações para esse efeito e o Conselho 
pode tirar as conclusões que considere apropriadas. 

2. O magistrado de ligação a que se refere o n. o 1 deve 
ter experiência de trabalho com a Eurojust, bem como um 
conhecimento adequado da cooperação judiciária e do 
modo de funcionamento da Eurojust. O destacamento do 
magistrado de ligação em nome da Eurojust pressupõe o 
consentimento prévio do magistrado e do seu Estado-Mem
bro.
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3. Quando o magistrado de ligação destacado pela Euro
just for seleccionado entre os membros nacionais, os ad
juntos ou assistentes: 

i) cabe ao respectivo Estado-Membro designar um substi
tuto para desempenhar essa função de membro nacio
nal, adjunto ou assistente; 

ii) deixa de estar habilitado a exercer os poderes que lhe 
são conferidos nos termos dos artigos 9. o -A a 9. o -E. 

4. Sem prejuízo do artigo 110. o do Estatuto dos Funcio
nários das Comunidades Europeias, estabelecido pelo Regu
lamento (CEE, Euratom, CECA) n. o 259/68 (*), o Colégio 
define as regras de destacamento dos magistrados de liga
ção e adopta as disposições de execução necessárias a este 
respeito, em consulta com a Comissão. 

5. As actividades dos magistrados de ligação destacados 
pela Eurojust ficam sujeitas à supervisão da Instância Co
mum de Controlo. Os magistrados de ligação prestam con
tas ao Colégio, que, no relatório anual, informa devida
mente o Parlamento Europeu e o Conselho das suas acti
vidades. Os magistrados de ligação informam igualmente os 
membros nacionais e as autoridades nacionais competentes 
de todos os casos que digam respeito aos Estados-Membros 
respectivos. 

6. As autoridades competentes dos Estados-Membros e 
os magistrados de ligação referidos no n. o 1 podem entrar 
em contacto directo. Nesses casos, o magistrado de ligação 
informa o membro nacional em causa desses contactos. 

7. Os magistrados de ligação referidos no n. o 1 devem 
estar ligados ao sistema de gestão de processos. 

Artigo 27. o -B 

Pedidos de cooperação judiciária de Estados terceiros e 
a estes dirigidos 

1. A Eurojust pode, com o acordo dos Estados-Membros 
envolvidos, coordenar a execução dos pedidos de coopera
ção judiciária provenientes de um Estado terceiro quando 
estes pedidos façam parte da mesma investigação e requei
ram a execução em, pelo menos, dois Estados-Membros. Os 
pedidos a que se refere o presente número podem igual
mente ser transmitidos à Eurojust por uma autoridade na
cional competente. 

2. Em caso de urgência e nos termos do artigo 5. o -A, a 
CP pode receber e tratar os pedidos a que se refere o n. o 1 
do presente artigo emitidos por um Estado terceiro que 
tenha celebrado um acordo de cooperação com a Eurojust. 

3. Sem prejuízo do n. o 2 do artigo 3. o , sempre que 
sejam apresentados pedidos de cooperação judiciária rela
cionados com a mesma investigação que requeiram execu
ção num Estado terceiro, a Eurojust também pode, com o 
acordo dos Estados-Membros envolvidos, facilitar a coope
ração judiciária com esse Estado. 

4. Os pedidos a que se referem os n. o 1, 2 e 3 podem 
ser transmitidos através da Eurojust se forem conformes 
com os instrumentos aplicáveis às relações entre o Estado 
terceiro e a União Europeia ou os Estados-Membros em 
causa. 

Artigo 27. o -C 

Responsabilidade distinta da responsabilidade pelo 
tratamento não autorizado ou incorrecto dos dados 

1. A responsabilidade contratual da Eurojust é regida 
pelo direito aplicável ao contrato em causa. 

2. Em caso de responsabilidade extracontratual, a Euro
just é obrigada, independentemente da responsabilidade 
prevista no artigo 24. o , a reparar qualquer dano causado 
pelo Colégio ou pelo pessoal da Eurojust no exercício das 
suas funções, na medida em que esse dano lhes seja impu
tável e sem excluir outros procedimentos de reparação es
tabelecidos no direito dos Estados-Membros. 

3. O n. o 2 aplica-se igualmente a danos causados pelos 
membros nacionais, adjuntos ou assistentes no exercício 
das suas funções. Todavia, se estiverem a actuar com base 
nas competências que lhes são conferidas ao abrigo dos 
artigos 9. o -A a 9. o -E, o Estado-Membro de origem reem
bolsa a Eurojust dos montantes por ela pagos para reparar 
tal dano. 

4. A pessoa lesada tem o direito de exigir que a Eurojust 
se abstenha de actuar ou retire uma acção. 

5. Os tribunais nacionais dos Estados-Membros compe
tentes para apreciar os litígios que impliquem a responsa
bilidade da Eurojust contemplada no presente artigo são 
determinados tendo em conta o Regulamento (CE) 
n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de Dezembro de 2000, 
relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à 
execução de decisões em matéria civil e comercial (**). 

___________ 
(*) JO L 56 de 4.3.1968, p. 1. 

(**) JO L 12 de 16.1.2001, p. 1.». 

28. Na segunda frase do n. o 2 do artigo 28. o , a seguir a «Con
selho» é inserida a expressão «, deliberando por maioria 
qualificada».
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29. O artigo 29. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 1: 

i) os termos «por unanimidade» são substituídos pela 
expressão « por maioria qualificada»; 

ii) é aditada a seguinte frase: 

«A Comissão pode participar no processo de selecção 
e ter assento no comité de selecção.»; 

b) O n. o 2 passa a ter a seguinte redacção: 

«2. O mandato do director administrativo é de cinco 
anos. Pode ser prorrogado uma vez sem concurso, desde 
que o Colégio assim o decida por maioria de dois terços 
e nomeie o director administrativo pela mesma maio
ria.»; 

c) No n. o 5 são inseridas as seguintes frases: 

«Para o efeito, é responsável por instaurar e aplicar, em 
colaboração com o Colégio, um processo de acompa
nhamento e avaliação eficaz do desempenho da admi
nistração da Eurojust no que respeita à consecução dos 
seus objectivos. O director administrativo informa perio
dicamente o Colégio dos resultados desse acompanha
mento.». 

30. O artigo 30. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 2: 

i) Na quarta frase é aditada a expressão «, que podem 
também assistir o membro nacional.», 

ii) A última frase passa a ter a seguinte redacção: 

«O Colégio aprova as disposições de execução neces
sárias no que se refere aos peritos nacionais destaca
dos.»; 

b) Ao n. o 3 é aditada a expressão «, sem prejuízo da alínea 
c) do n. o 1 e do n. o 2 do artigo 25. o -A.». 

31. O artigo 32. o é alterado do seguinte modo: 

a) O título passa a ter a seguinte redacção: 

«Informação do Parlamento Europeu, do Conselho e da 
Comissão»; 

b) É aditado o seguinte número: 

«3. A Comissão ou o Conselho podem solicitar o 
parecer da Eurojust sobre todos os projectos de instru
mentos elaborados ao abrigo do título VI do Tratado.». 

32. O artigo 33. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 33. o 

Aspectos financeiros 

1. Os vencimentos e emolumentos dos membros nacio
nais, dos adjuntos e dos assistentes a que se refere o n. o 2 
do artigo 2. o ficam a cargo dos respectivos Estados-Mem
bros de origem. 

2. Sempre que os membros nacionais, os adjuntos e os 
assistentes actuem no âmbito das funções da Eurojust, as 
despesas correspondentes relacionadas com essas activida
des são consideradas despesas operacionais na acepção do 
n. o 3 do artigo 41. o do Tratado.». 

33. O n. o 1 do artigo 35. o é alterado do seguinte modo: 

a) A expressão «31 de Março» é substituída por «10 de 
Fevereiro»; 

b) É aditada a seguinte frase: 

«A Rede Judiciária Europeia e as redes a que se refere o 
n. o 2 do artigo 25. o -A são informadas atempadamente, 
antes do envio do mapa previsional à Comissão, sobre 
as partes relacionadas com as actividades dos respectivos 
secretariados.». 

34. O artigo 36. o é alterado do seguinte modo: 

a) No n. o 2, a primeira frase passa a ter a seguinte redac
ção: 

«2. Até ao dia 31 de Março seguinte a cada exercício 
orçamental encerrado, o contabilista da Eurojust trans
mite ao contabilista da Comissão e ao Tribunal de Con
tas as contas provisórias, acompanhadas do relatório 
sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.»;
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b) O n. o 3 passa a ter a seguinte redacção: 

«3. A Eurojust transmite o relatório sobre a gestão 
orçamental e financeira do exercício ao Parlamento Eu
ropeu e ao Conselho até ao dia 31 de Março do ano 
seguinte ao do exercício encerrado.»; 

c) No n. o 10, os termos «30 de Abril» são substituídos por 
«15 de Maio». 

35. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 39. o -A 

Informações classificadas da UE 

A Eurojust aplica à gestão das informações classificadas da 
UE os princípios de segurança e as normas mínimas esta
belecidos pela Decisão 2001/264/CE do Conselho, de 
19 de Março de 2001, que aprova as regras de segurança 
do Conselho (*). 

___________ 
(*) JO L 101 de 11.4.2001, p. 1.». 

36. O artigo 41. o passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 41. o 

Relatórios 

1. Os Estados-Membros notificam a Eurojust e o Secre
tariado-Geral do Conselho da designação dos membros na
cionais, adjuntos e assistentes, bem como das pessoas a que 
se referem os n. os 1 e 2 do artigo 12. o , e de quaisquer 
alterações relativas a essa designação. O Secretariado-Geral 
do Conselho mantém uma lista actualizada destas pessoas e 
comunica os respectivos nomes e contactos a todos os 
Estados-Membros e à Comissão. 

2. A nomeação definitiva do membro nacional não pode 
produzir efeitos antes do dia em que o Secretariado-Geral 
do Conselho receba as notificações oficiais referidas no 
n. o 1 e no n. o 3 do artigo 9. o -A.». 

37. É inserido o seguinte artigo: 

«Artigo 41. o -A 

Avaliação 

1. Até 4 de Junho de 2014 e, subsequentemente, de 
cinco em cinco anos, o Colégio deve encomendar uma 

avaliação externa independente sobre a execução da pre
sente decisão e as actividades realizadas pela Eurojust. 

2. Cada avaliação deve apreciar o impacto da presente 
decisão, o desempenho da Eurojust no que respeita à con
secução dos objectivos a que a mesma se refere, bem como 
a eficácia e eficiência da Eurojust. O Colégio emite manda
tos específicos em consulta com a Comissão. 

3. O relatório de avaliação inclui as verificações e reco
mendações da avaliação. Este relatório é transmitido ao 
Parlamento Europeu, ao Conselho e à Comissão e é tor
nado público.». 

38. É aditado um anexo, cujo texto consta do anexo à presente 
decisão. 

Artigo 2. o 

Transposição 

1. Os Estados-Membros devem, se necessário, alinhar o seu 
direito interno pela presente decisão o mais rapidamente possí
vel e, de qualquer modo, o mais tardar em 4 de Junho de 2011. 

2. A Comissão analisa periodicamente a aplicação pelos Es
tados-Membros da Decisão 2002/187/JAI alterada e apresenta 
um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho, acompa
nhado, se for caso disso, das propostas necessárias para melho
rar a cooperação judiciária e o funcionamento da Eurojust, em 
especial no que respeita às capacidades da Eurojust de apoiar os 
Estados-Membros na luta contra o terrorismo. 

Artigo 3. o 

Produção de efeitos 

A presente decisão produz efeitos na data da sua publicação no 
Jornal Oficial da União Europeia. 

Feito em Bruxelas, em 16 de Dezembro de 2008. 

Pelo Conselho, 
A Presidente 

R. BACHELOT-NARQUIN
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ANEXO 

«ANEXO 

Lista referida no n. o 10 do artigo 13. o , que enumera os tipos mínimos de informação a transmitir, caso exista, à 
Eurojust nos termos dos n. os 5, 6 e 7 do artigo 13. o 

1. Para as situações referidas no n. o 5 do artigo 13. o : 

a) Estados-Membros participantes; 

b) Tipo de infracções em causa; 

c) Data do acordo que cria a equipa; 

d) Duração prevista da equipa, incluindo a alteração dessa duração; 

e) Elementos para contacto do chefe da equipa relativamente a cada Estado-Membro participante; 

f) Resumo sucinto dos resultados dos trabalhos das equipas de investigação conjuntas. 

2. Para as situações referidas no n. o 6 do artigo 13. o : 

a) Dados que identificam a pessoa, grupo ou entidade que é objecto de investigação ou procedimento penal; 

b) Estados-Membros em causa; 

c) infracção em causa, bem como as circunstâncias em que foi cometida; 

d) dados relativos aos pedidos de cooperação judiciária emitidos e às decisões nesta matéria, nomeadamente no que se 
refere aos instrumentos que aplicam o princípio do reconhecimento mútuo, incluindo: 

i) data do pedido, 

ii) autoridade requerente ou emissora, 

iii) autoridade requerida ou de execução, 

iv) tipo de pedido (medidas solicitadas), 

v) indicação de o pedido ter ou não sido executado e, na negativa, dos motivos da não execução. 

3. Para as situações referidas na alínea a) do n. o 7 do artigo 13. o : 

a) Estados-Membros e autoridades competentes em causa; 

b) Dados que identificam a pessoa, grupo ou entidade que é objecto de investigação ou procedimento penal; 

c) Infracção em causa, bem como as circunstâncias em que foi cometida. 

4. Para as situações referidas na alínea b) do n. o 7 do artigo 13. o : 

a) Estados-Membros e autoridades competentes em causa; 

b) Dados que identificam a pessoa, grupo ou entidade que é objecto de investigação ou procedimento penal;
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c) Tipo de entrega; 

d) Tipo de infracção relativamente à qual se procedeu à entrega controlada. 

5. Para as situações referidas na alínea c) do n. o 7 do artigo 13. o : 

a) Estado requerente ou emissor; 

b) Estado requerido ou de execução; 

c) Descrição das dificuldades.».
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Preço das assinaturas 2009 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 000 EUR por ano (*) 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 100 EUR por mês (*) 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
CD-ROM anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 700 EUR por ano 
Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 70 EUR por mês 
Jornal Oficial da União Europeia, série C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 
Jornal Oficial da União Europeia, série C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 40 EUR por mês 
Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, CD-ROM mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 500 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, CD-ROM, duas edições por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

360 EUR por ano 
(= 30 EUR por mês) 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

(*) Venda avulsa: até 32 páginas: 6 EUR 
de 33 a 64 páginas: 12 EUR 
mais de 64 páginas: preço fixado caso a caso 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
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